
 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

1 

 

 

 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 005 – AUDITOR DE OBRAS DE 
ENGENHARIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
ABNT NBR 6118:2023 (Projeto de estruturas de concreto). 

A ABNT NBR 6118:2023, em seu item 7.4.7.6, contém o seguinte trecho: 

 
Portanto, analisando as alternativas: 

Item A – 10 %. 

Alternativa INCORRETA, de acordo com a Bibliografia citada. 

Item B – 15 %. 

Alternativa INCORRETA, de acordo com a Bibliografia citada. 

Item C – 20 %. 

Alternativa CORRETA, de acordo com a Bibliografia citada. 

Item D – 25 %. 

Alternativa INCORRETA, de acordo com a Bibliografia citada.  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

3 

 

 

 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 006 – AUDITOR DE GESTÃO 
PÚBLICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
Questão 01 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Assertiva I: 
"O texto assume um posicionamento crítico em relação à plataformização do trabalho e 
da educação, evidenciando seus efeitos negativos sobre a saúde e os direitos dos 
trabalhadores e estudantes." Essa assertiva está correta, pois, em análises críticas sobre 
plataformização, é comum apontar impactos negativos como: 
Precarização das condições de trabalho; 
Aumento da carga horária; 
Redução de direitos trabalhistas e educacionais; 
Pressões psicológicas e físicas. 
Assertiva II: 
"A argumentação se constrói a partir da apresentação de dados de pesquisa, citações 
de especialistas e exemplos que ilustram a precarização das relações de trabalho e a 
intensificação das jornadas no contexto da plataformização." Também está correta, pois 
um texto crítico geralmente sustenta suas opiniões com dados, pesquisas empíricas, 
citações de autoridades no tema e exemplos concretos, o que confere credibilidade e 
fundamentação ao argumento. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa está em consonância com a crítica feita no texto, defendendo uma 
educação voltada ao desenvolvimento humano integral, e não apenas para suprir 
demandas do mercado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A expressão "associadas ao surgimento de novas tecnologias" restringe o sentido de 
"mudanças" — ou seja, não são quaisquer mudanças, mas aquelas que estão associadas 
ao surgimento de novas tecnologias. 
Além disso, ela não está entre vírgulas, o que caracteriza uma oração adjetiva restritiva. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A opção Superior e Inferior faz com que o texto fique apenas acima e abaixo da imagem, 
deixando espaço livre nas laterais da figura — exatamente o efeito descrito na questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 20 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta está correta de acordo com o Site da Prefeitura de Tianguá (Disponível em: 

https://tiangua.ce.gov.br/unidadecultura.php?id=101) sendo assim, permanece o item 
correto.  
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 27 
Improcedem as alegações do recorrente.   
Dimensões dos Indicadores de Governança 

1. Voz e Responsividade: 
Refere-se à participação dos cidadãos no processo político e à capacidade dos governos de 
responder às suas demandas. Um alto nível de voz e responsividade indica que os cidadãos têm 
liberdade de expressão e que suas opiniões são levadas em consideração nas decisões 
governamentais. 
2. Estabilidade Política e Ausência de Violência: 
Este indicador mede a estabilidade do governo e a ausência de conflitos armados ou violência 
política. Uma maior estabilidade política é fundamental para criar um ambiente propício ao 
investimento e ao crescimento econômico. 
3. Eficácia Governamental: 
Avalia a qualidade da administração pública, a implementação de políticas e a entrega de 
serviços públicos. Governos eficazes são capazes de formular e executar políticas que atendem 
às necessidades da população. 
4. Qualidade Regulatória: 
Mede a capacidade do governo de formular e implementar políticas regulatórias que promovam 
um ambiente de negócios saudável. Uma boa qualidade regulatória facilita o crescimento 
econômico e a inovação. 
5. Estado de Direito: 
Refere-se à presença de um sistema judiciário eficaz, que protege os direitos humanos e garante 
que todos os cidadãos sejam tratados igualmente perante a lei. O estado de direito é 
fundamental para a confiança nas instituições governamentais. 
6. Controle da Corrupção: 
Avalia a extensão em que agentes públicos abusam de suas posições para ganhos pessoais. O 
controle da corrupção é vital para o desenvolvimento sustentável, pois a corrupção pode desviar 
recursos e minar a confiança nas instituições. 

Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

https://tiangua.ce.gov.br/unidadecultura.php?id=101
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Questão 29 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
1. Conformidade Legal: Uma das principais finalidades da auditoria governamental é 
garantir que os recursos públicos sejam utilizados em conformidade com as leis e 
regulamentos aplicáveis. Isso é fundamental para a transparência e a responsabilidade 
na gestão pública. 
2. Eficiência e Eficácia: Avaliar a utilização dos recursos ajuda a determinar se o 
programa está sendo implementado de forma eficiente e eficaz. Isso significa verificar 
se os objetivos do programa estão sendo alcançados com os recursos alocados. 
3. Prestação de Contas: A auditoria promove a prestação de contas aos cidadãos e aos 
órgãos de controle, assegurando que os gastos públicos sejam justificados e que os 
resultados sejam mensuráveis. 
4. Identificação de Irregularidades: A análise da conformidade financeira pode revelar 
possíveis irregularidades, desvios de recursos ou má gestão, que precisam ser corrigidos 
para garantir a integridade do programa. 
As outras alternativas, embora relevantes, não atendem diretamente às finalidades 
centrais da auditoria governamental. Por exemplo, verificar a satisfação dos cidadãos 
(A) é importante, mas não é o foco principal da auditoria. Promover campanhas (C) ou 
aumentar recursos são ações que podem ser consideradas após a auditoria, mas não 
fazem parte do processo de avaliação em si. Estabelecer parcerias (D) também é uma 
ação externa e não se relaciona diretamente ao papel da auditoria. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 007 – ATENDENTE DE CONSUTORIO 
DENTÁRIO (AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL), que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O número de orações no período é equivalente ao número de verbos presentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 009 – MOTORISTA/CATEGORIA B, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As palavras destacadas pertencem às seguintes classes gramaticais:  
*EXPEDIÇÃO (substantivo) * AQUI (advérbio de lugar).  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “De 70,01% a 99,62%.” 
Atlas Socioeconômico do Ceará. Site do IPECE. Disponível em: 
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo4/43/446x.htm 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Acima de 99,00%.” 
FONTE: Atlas Socioeconômico do Ceará. Site do IPECE. Disponível em: 
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo4/43/images3x/Abastecimento_Urbano_d
e_Agua_2022.jpg 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 
Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
c) Ser habilitado na categoria B e ter idade superior a dezoito anos – Essa alternativa não 
atende aos requisitos legais. A categoria mínima exigida é a D, e o condutor deve ter 
mais de 21 anos, não apenas 18. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Artigo 2º da Lei nº 12.619/2012 (combinado com a CLT): 
A jornada de trabalho do motorista profissional poderá ser prorrogada por até 2 (duas) 
horas extraordinárias, conforme o disposto no § 1º do art. 59 da CLT, mediante acordo 
individual ou convenção coletiva. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 010 – MOTORISTA/CATEGORIA D, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As aspas foram utilizadas para indicar uma citação direta (reprodução exata da fala de 
outra pessoa. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Semântica: sentido e emprego dos vocábulos Justificativa: Dentro do contexto, o sentido 
do vocábulo “eletrizante” é “acelerado”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Estão incorretas as alternativas III e IV, cujos vocábulos destacados apresentam 
“ditongo”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
C (12,2) = 12 x 11/2 = 132/2 = 66 
Sendo assim, o único item correto é aquele que menciona “66” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Acima de 99,00%.” 
FONTE: Atlas Socioeconômico do Ceará. Site do IPECE. Disponível em: 
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo4/43/images3x/Abastecimento_Urbano_d
e_Agua_2022.jpg 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 20 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tropical Quente Semiárido Brando: Caracteriza-se por temperaturas elevadas durante o 
ano, com um período de chuvas concentrado entre janeiro e maio. A precipitação média 
anual é de aproximadamente 1.210,3 mm. 
Tropical Quente Subúmido: Apresenta um clima tropical com estação seca, com chuvas 
mais distribuídas ao longo do ano, mas ainda com um período seco significativo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a via arterial é definida 
como: "aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente controladas por 
semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, 
possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade." Essa definição corresponde 
exatamente à alternativa d). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 

Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o artigo 115, § 1º, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), os caracteres 
das placas são individualizados para cada veículo e o acompanharão até a baixa do 
registro, sendo vedado seu reaproveitamento. Ou seja, uma vez que o veículo é baixado 
do registro, a placa não pode ser reutilizada para outro veículo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A Lei nº 12.619/2012, que regulamenta a profissão de motorista, estabelece que a 
jornada de trabalho do motorista profissional poderá ser prorrogada nos termos 
previstos na Constituição Federal e na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). De 
acordo com o artigo 235-C da CLT (com redação dada pela Lei nº 12.619/2012): "É 
facultado prorrogar a jornada normal de trabalho por até 2 (duas) horas 
extraordinárias." Ou seja, a prorrogação permitida da jornada se dá por até 2 horas 
extras, como é regra geral na CLT (art. 59). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

 
Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com a Lei nº 13.103/2015 (também conhecida como a Lei do Motorista), as 
horas relativas ao tempo de espera — ou seja, aquelas em que o motorista aguarda, sem 
conduzir o veículo, para carga, descarga, fiscalização da mercadoria, entre outros — não 
são consideradas horas extras, mas sim indenizáveis. 
Conforme o artigo 235-C, § 9º da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.103/2015: 
“As horas relativas ao tempo de espera serão indenizadas na proporção de 30% da hora 
normal.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa está errada porque não se pode interromper o contato da vítima com a 
fonte elétrica sem antes garantir a segurança da cena e desligar a energia. Tocar na 
vítima ainda em contato com a eletricidade pode colocar o socorrista em risco de 
também ser eletrocutado. 
A conduta correta é: 
Avaliar a segurança da cena. 
Desligar a fonte de energia (desarmar o disjuntor, desligar o equipamento, etc). 
Somente então interromper o contato da vítima com a fonte elétrica. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Ao acionar o atendimento de emergência (como o SAMU – 192 ou Bombeiros – 193), as 
informações prioritárias que devem ser fornecidas são: 
O tipo de emergência que aconteceu (ex: acidente de trânsito com vítimas, incêndio, 
desmaio etc.)  
O local exato do sinistro, incluindo pontos de referência para facilitar a chegada da 
equipe de socorro  
O melhor acesso ao local, principalmente em áreas de difícil entrada ou com bloqueios  
O horário do sinistro, embora possa ser útil em um contexto clínico posterior, não é uma 
informação essencial no momento da chamada e não interfere diretamente no envio da 
equipe de socorro. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa contém erros tanto de forma quanto de conteúdo: 
"Incoerente" contradiz totalmente o princípio de comunicação clara. 
Falar “independente do entendimento da pessoa” vai contra os princípios de 
acessibilidade, empatia e inclusão. 
O atendimento deve sempre considerar o entendimento da pessoa com restrição, 
adaptando a comunicação à necessidade dela. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

21 

 

 

 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 011 – TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
(TI), que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A tela azul da morte (BSOD – Blue Screen of Death) no Windows é um dos sinais mais 
comuns de falhas críticas, e problemas na memória RAM estão entre as causas 
frequentes. Isso ocorre porque a RAM corrompida ou com defeito pode fazer o sistema 
operacional acessar dados incorretos, levando a travamentos e falhas graves. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

23 

 

 

 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 013 – CAPATAZ, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Acima de 99,00%.” 
FONTE: Atlas Socioeconômico do Ceará. Site do IPECE. Disponível em: 
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo4/43/images3x/Abastecimento_Urbano_d
e_Agua_2022.jpg 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 20 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tropical Quente Semiárido Brando: Caracteriza-se por temperaturas elevadas durante o 
ano, com um período de chuvas concentrado entre janeiro e maio. A precipitação média 
anual é de aproximadamente 1.210,3 mm. 
Tropical Quente Subúmido: Apresenta um clima tropical com estação seca, com chuvas 
mais distribuídas ao longo do ano, mas ainda com um período seco significativo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 017 – VIGIA, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
"Isso" retoma a ideia dos estudos que mostram a relação entre exercícios e benefícios 
físicos e psicológicos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
“A autoestima” é o complemento direto da locução verbal “ajudam a melhorar”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 16 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para B. 
 
DEFERIDO 

 
 
Questão 17 

 
Procedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para B. 
 
DEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o site do IBGE:  

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o site Perfil municipal – Tianguá. Site IPECE 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 21 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
c) Solicitar reforço de segurança e aguardar a chegada de outros vigilantes para 
inspecionar o veículo. Esse é o procedimento mais seguro e profissional. Evita riscos 
desnecessários e garante que o vigilante não esteja sozinho em uma possível situação 
de perigo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Item III – Descrever a sequência dos eventos de forma cronológica e detalhada. 
Correto 
A clareza e a cronologia são fundamentais para a compreensão da ocorrência. Esse é um 
dos princípios mais importantes na elaboração de um BO. 
Item IV – Registrar apenas as informações comprovadas, ignorando suposições e 
rumores. 
Correto 
Um BO deve conter apenas fatos concretos e observáveis, nunca especulações. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

30 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 018 – SERVIÇOS GERAIS, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Em casos de queimaduras graves, os primeiros socorros prioritários devem focar em: 
Interromper a ação do agente causador da queimadura — ou seja, remover a vítima da 
fonte de calor. Proteger a área queimada, cobrindo-a com um pano limpo, seco e sem 
fiapos para evitar contaminações. Evitar qualquer intervenção inadequada, como: 
Aplicar gelo diretamente (pode causar mais danos à pele). Estourar bolhas (aumenta 
risco de infecção). Usar pomadas ou óleos (prejudica avaliação médica e pode piorar a 
lesão). A vítima deve ser encaminhada rapidamente ao serviço médico de emergência. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 019 – PORTEIRO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
C (12,2) = 12 x 11/2 = 132/2 = 66 
Sendo assim, o único item correto é aquele que menciona “66” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 020 – AGENTE ADMINISTRATIVO, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto desconstrói a visão preconceituosa que o garoto tinha de Ana Custódio. Isso 
pode estar relacionado a histórias que abordam o preconceito e sua superação, 
mostrando que o caráter das pessoas não deve ser julgado apenas por aparências 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O número de orações no período é equivalente ao número de verbos presentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 06 
Improcedem as alegações do recorrente.   
O ponto e vírgula separa duas orações coordenadas, que, embora relacionadas, 
possuem certa independência. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 10 
Improcedem as alegações do recorrente.   
O verbo "aproximava-se" exige um complemento com preposição, como em 
"aproximava-se do garoto", caracterizando-o como transitivo indiretamente. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 11 
Improcedem as alegações do recorrente.   
O Microsoft Word, em suas versões mais recentes, oferece o modo "Foco" (em 
português) como um recurso que elimina distrações, ocultando barras de ferramentas, 
menus e outros elementos da interface, permitindo ao usuário se concentrar 
exclusivamente na escrita do conteúdo. Esse modo é ideal para redatores, jornalistas ou 
qualquer pessoa que deseje um ambiente mais limpo durante a produção de textos. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 12 
Improcedem as alegações do recorrente.   
O único item correto é aquele que menciona “=MED(B2:B5).”. Sendo assim permanece 
a questão. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Apenas o item C está correto, trazendo a reprodução do art. 29, IV, “f”. Nos demais itens, 
as regras previstas nas alíneas do art. 29, IV sofreram leves alterações, tornando-os 
incorretos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 17 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com os dados disponíveis, o município de Tianguá (CE) registrou em 2022 que 
86,17% da população tinha o lixo coletado adequadamente. Essa informação foi 
divulgada pelo Instituto Água e Saneamento com base no Censo 2022 do IBGE. 
FONTE: Atlas Socioeconômico do Ceará. Site do IPECE. Disponível em: 
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo4/43/446x.htm. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
 
 
Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Acima de 99,00%.” 
FONTE: Atlas Socioeconômico do Ceará. Site do IPECE. Disponível em: 
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo4/43/images3x/Abastecimento_Urbano_d
e_Agua_2022.jpg 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O fecho "Respeitosamente" é o adequado para comunicações oficiais dirigidas a 
autoridades de hierarquia superior, como no caso de um Secretário Municipal se 
dirigindo ao Governador do Estado. 
 Os demais fechos são inadequados para essa situação: 
 a) Cordialmente: Utilizado para comunicações entre pessoas do mesmo nível 
hierárquico ou para situações mais informais. 
b) Atenciosamente: Utilizado para comunicações entre pessoas do mesmo nível 
hierárquico ou para situações em que o destinatário é de hierarquia inferior. 
d) Grato pela atenção: Expressão coloquial, inadequada para a formalidade da redação 
oficial. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A linguagem informal e coloquial, com abreviações e gírias, deve ser evitada na 
comunicação interna, pois pode comprometer a clareza da mensagem e gerar mal 
entendidos.  A comunicação oficial exige o uso da norma padrão da língua portuguesa, 
com linguagem formal, impessoal e objetiva. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O método do caminho crítico é uma técnica utilizada no PERT/CPM (Técnica de 
Avaliação e Revisão de Programas/Método do Caminho Crítico) para identificar as 
atividades críticas do projeto, aquelas que não possuem folga e que,  portanto,  não 
podem sofrer atrasos.  O PERT/CPM é uma ferramenta que permite planejar, controlar 
e monitorar o tempo de execução das atividades de um projeto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A Teoria das Três Idades define as seguintes fases no ciclo de vida dos documentos: 
 Idade Corrente: Os documentos estão em uso frequente pela administração. Idade 
Intermediária: Os documentos são menos utilizados, mas ainda podem ser consultados. 
Idade Permanente: Os documentos possuem valor histórico, probatório e informativo, 
e devem ser preservados permanentemente. Os documentos que atingem a Idade 
Permanente são transferidos para o Arquivo Nacional, responsável por sua guarda e 
preservação a longo prazo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O SMED (Single Minute Exchange of Die) é uma técnica de racionalização do trabalho 
que visa reduzir o tempo de setup para menos de 10 minutos, por meio da otimização 
das etapas de preparação das máquinas.  Essa técnica se baseia na separação das 
atividades internas (realizadas com a máquina parada) das atividades externas 
(realizadas com a máquina em funcionamento) e na conversão das atividades internas 
em externas. 
 As outras alternativas podem auxiliar na análise e otimização do processo de setup, mas 
não se concentram especificamente na redução do tempo: 
 Diagrama de Ishikawa e Gráfico de Pareto: Ferramentas para análise de causas. 
Fluxograma: Mapeia as etapas do processo. 
5S: Organiza o ambiente de trabalho. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 021 – ASSISTENTE SOCIAL, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O jogo polifônico de vozes no texto se manifesta quando diferentes perspectivas, 
opiniões ou informações de diversas fontes aparecem, contribuindo para um discurso 
mais rico e plural. Isso acontece, por exemplo, por meio de: 
Citações de especialistas; 
Dados de pesquisa; 
Referências a estudos anteriores. 
Esses elementos indicam a coexistência de várias vozes e pontos de vista dentro do 
texto, caracterizando a polifonia. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
"A crescente substituição do trabalho e da educação presencial pelo home office e 
ensino remoto tem contribuído para o adoecimento de trabalhadores e estudantes." 
O verbo principal é “tem contribuído”, que está na 3ª pessoa do singular. 
Quem pratica a ação de contribuir é “A crescente substituição do trabalho e da educação 
presencial pelo home office e ensino remoto”. 
Essa expressão é o sujeito simples, pois todo o trecho está centrado em um único 
núcleo: substituição. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I – A charge, como texto multimodal, combina linguagem verbal (como a palavra "home 
office") e linguagem não verbal (a imagem da mulher acorrentada ao computador). Essa 
junção reforça a crítica à intensificação do trabalho remoto, ilustrando como ele pode 
se tornar opressor. A linguagem verbal e não verbal se complementa para construir 
sentido. 
III – De fato, a charge é um texto multimodal que exige do leitor a mobilização de 
conhecimentos prévios, como: A experiência ou entendimento sobre o home office, a 
sobrecarga de trabalho vivida especialmente por mulheres, o contexto social (como a 
pandemia ou o aumento do trabalho remoto). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Ibge  

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 
PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006  
Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. 
§ 2º Os recursos relativos ao Termo do Limite Financeiro Global do Município, do Estado 
e do DF serão transferidos pelo Ministério da Saúde, de forma regular e automática, ao 
respectivo Fundo de Saúde, excetuando os recursos transferidos diretamente às 
unidades universitárias federais e aqueles previstos no Termo de Cooperação entre 
Entes Públicos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A notificação compulsória é a comunicação obrigatória à autoridade de saúde, realizada 
pelos médicos, profissionais de saúde ou responsáveis pelos estabelecimentos de saúde, 
públicos ou privados, sobre a ocorrência de suspeita ou confirmação de doença, agravo 
ou evento de saúde pública, descritos no anexo, podendo ser imediata ou semanal. 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO – SINAN: A notificação deve 
ser realizada por meio do Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan que 
é alimentado, principalmente, pela notificação e investigação de casos de doenças e 
agravos que constam da lista nacional de doenças de notificação compulsória, mas é 
facultado a estados e municípios incluírem outros problemas de saúde importantes em 
sua região. 
Sua utilização efetiva permite a realização do diagnóstico dinâmico da ocorrência de um 
evento na população, podendo fornecer subsídios para explicações causais dos agravos 
de notificação compulsória, além de vir a indicar riscos aos quais as pessoas estão 
sujeitas, contribuindo assim, para a identificação da realidade epidemiológica de 
determinada área geográfica. 
O seu uso sistemático, de forma descentralizada, contribui para a democratização da 
informação, permitindo que todos os profissionais de saúde tenham acesso à 
informação e as tornem disponíveis para a comunidade. É, portanto, um instrumento 
relevante para auxiliar o planejamento da saúde, definir prioridades de intervenção, 
além de permitir que seja avaliado o impacto das intervenções. 
DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA: Para incorporar um agravo ou doença à lista 
de notificação compulsória é necessário considerar alguns aspectos, a exemplo de 
características que possam apresentar riscos à saúde pública: potencial para surto ou 
epidemia; doença ou agravo de causa desconhecida; alteração no padrão clínico-
epidemiológico das doenças conhecidas; considerando o potencial de disseminação, a 
magnitude, a gravidade, a severidade, a transcendência e a vulnerabilidade na 
população. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

48 

Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
- O Brasil tem demonstrado um notável resultado na diminuição da mortalidade precoce. 
- Desta forma, ainda que haja certa convergência nos indicadores regionais de mortalidade, o Brasil segue 
apresentando certas peculiaridades na transição. 
- Mediante este cenário brasileiro foi desenvolvido no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) o Plano 
de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas não Transmissíveis (DCNT), e, a partir 
de então, realizou-se pesquisas nacionais e monitoramento das metas de redução de mortalidade e 
fatores de risco nos últimos anos. 
- Tais transformações constituem forte evidência das conquistas e da importância desempenhada pelo 
SUS na promoção da saúde da população brasileira, ainda que existam diversos desafios a serem 
superados. 
- Manifestando-se sob a forma de uma polarização epidemiológica multidirecional, é possível afirmar que 
a transição epidemiológica brasileira continua ainda caracterizada por uma tripla carga de doenças, em 
que altas taxas de morbimortalidade por doenças crônicas não transmissíveis, especialmente na 
população idosa (características de regiões em avançado estágio de transição da saúde), coexistem com 
uma elevada incidência e prevalência de doenças infecto-parasitárias, especialmente na população abaixo 
dos 10 anos, e de causas externas, com destaque para os homicídios, na população masculina jovem (15-
29 anos). 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os itens A é FALSO, pois conforme a Lei nº 8.662 de 1993, em seu Art. 4º- Planejamento, organização e 
administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social é uma competência e não atribuição. 
Os itens B é FALSO, pois conforme a Lei nº 8.662 de 1993, em seu Art. 4º - Orientar indivíduos e grupos 
de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no 
atendimento e na defesa de seus direitos, é uma competência e não atribuição. 
Os itens C é FALSO, pois conforme a Lei nº 8.662 de 1993, em seu Art. 4º-Realizar estudos 
socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 
administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, é uma competência e não 
atribuição 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item A é VERDADEIRO, pois conforme a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, um 
dos objetivos do LOAS é  
Art. 2 
 A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 
incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao 
idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de 
vitimizações e danos;  (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 
provisões socioassistenciais.  
Os Itens B, C, D são FALSOS, pois referem-se aos princípios da Assistência Social. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 29 
Improcedem as alegações do recorrente.   
Item A é FALSO, pois segundo a Lei nº 8.742/93, Art. 20.  O benefício de prestação continuada é 
a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta 
e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 
de tê-la provida por sua família. Item B é FALSO, pois segundo a Lei nº 8.742/93, Art. 21. O 
benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da 
continuidade das condições que lhe deram origem. Item C é VERDADEIRO, pois segundo a Lei nº 
8.742/93, Art. 21-A/ § 2 a contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 
suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 
concomitante da remuneração e do benefício.  (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) Item D é 
FALSO, pois segundo a Lei nº 8.742/93, Art. 21-A.  O benefício de prestação continuada será 
suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade 
remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.                    (Incluído pela 
Lei nº 12.470, de 2011) 

Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 30 
Improcedem as alegações do recorrente.   
Item A é FALSO, pois segundo a Lei nº 8.742/93, Art. 23.  Entendem-se por serviços 
socioassistenciais as atividades continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas 
ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes 
estabelecidos nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) Item B é FALSO, pois 
segundo a Lei nº 8.742/93, Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações 
integradas e complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para 
qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais. Item C é FALSO, pois 
segundo a Lei nº 8.742/93, Art. 24-A.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família (Paif), que integra a proteção social básica e consiste na oferta de ações e 
serviços socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por meio do trabalho social com 
famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o rompimento dos 
vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à convivência 
familiar e comunitária. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) Item D é VERDADEIRO, pois 
segundo a Lei nº 8.742/93, Art. 24-C, § 1 o Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido 
de forma articulada pelos entes federados, com a participação da sociedade civil, e tem como 
objetivo contribuir para a retirada de crianças e adolescentes com idade inferior a 16 (dezesseis) 
anos em situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.                         
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os Itens A, C, D são FALSOS, pois segundo a Lei nº 10.741-Estatuto da Pessoa Idosa, 
referem-se a garantia de prioridade prevista no Art. 3.  
O item B é VERDADEIRO, pois a questão trata sobre a prevenção e a manutenção da 
saúde da pessoa idosa do Art. 15 da Lei nº 10.741-Estatuto da Pessoa Idosa. É assegurada 
a atenção integral à saúde da pessoa idosa, por intermédio do Sistema Único de Saúde 
(SUS), garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo 
das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, 
incluindo a atenção especial às doenças que afetam preferencialmente as pessoas 
idosas. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 
§ 1º A prevenção e a manutenção da saúde da pessoa idosa serão efetivadas por meio 
de: (Redação dadapela Lei nº 14.423, de 2022) 
I – Cadastramento da população idosa em base territorial; 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os itens A e B são FALSOS, pois segundo a Lei nº 8.842 em seu Art.3, referem-se aos 
princípios e não diretrizes. Art. 3° A política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes 
princípios: I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos 
os direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua 
dignidade, bem-estar e o direito à vida; II - o processo de envelhecimento diz respeito à 
sociedade em geral, devendo ser objeto de conhecimento e informação para todos. 
Os itens C é FALSA, pois segundo a Lei nº 8.842, em seu Art. 10, referem-se as ações 
governamentais e não as diretrizes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item C é VERDADEIRO, pois está conforme o Art. 35, da Lei 8080 de 1990. 
Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo 
análise técnica de programas e projetos: 
I - perfil demográfico da região; 
II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 
III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; 
IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 
V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 
VI - previsão do plano quinquenal de investimentos da rede; 
VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 023 – PSICÓLOGO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 
 
 

Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a), b) e c) (são idênticas): Todas mencionam que “a crescente substituição do trabalho e 
da educação presencial pelo home office e ensino remoto tem contribuído para o 
adoecimento”, o que claramente expressa uma conotação negativa, pois 
“adoecimento” implica prejuízo à saúde física ou mental. 
 
d) A frase apenas relata uma situação neutra ou factual, informando que conclusões 
foram baseadas em análises feitas por pesquisadores. Não há aqui nenhum julgamento 
de valor negativo ou ideia de prejuízo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 16 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 18 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o IBGE  

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 21 
Improcedem as alegações do recorrente.   
Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 
PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006  
Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. 
§ 2º Os recursos relativos ao Termo do Limite Financeiro Global do Município, do Estado 
e do DF serão transferidos pelo Ministério da Saúde, de forma regular e automática, ao 
respectivo Fundo de Saúde, excetuando os recursos transferidos diretamente às 
unidades universitárias federais e aqueles previstos no Termo de Cooperação entre 
Entes Públicos. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 22 
Improcedem as alegações do recorrente.   
A notificação compulsória é a comunicação obrigatória à autoridade de saúde, realizada pelos médicos, 
profissionais de saúde ou responsáveis pelos estabelecimentos de saúde, públicos ou privados, sobre a 
ocorrência de suspeita ou confirmação de doença, agravo ou evento de saúde pública, descritos no anexo, 
podendo ser imediata ou semanal. 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO – SINAN: A notificação deve ser realizada por 
meio do Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan que é alimentado, principalmente, pela 
notificação e investigação de casos de doenças e agravos que constam da lista nacional de doenças de 
notificação compulsória, mas é facultado a estados e municípios incluírem outros problemas de saúde 
importantes em sua região. 
Sua utilização efetiva permite a realização do diagnóstico dinâmico da ocorrência de um evento na 
população, podendo fornecer subsídios para explicações causais dos agravos de notificação compulsória, 
além de vir a indicar riscos aos quais as pessoas estão sujeitas, contribuindo assim, para a identificação 
da realidade epidemiológica de determinada área geográfica. 
O seu uso sistemático, de forma descentralizada, contribui para a democratização da informação, 
permitindo que todos os profissionais de saúde tenham acesso à informação e as tornem disponíveis para 
a comunidade. É, portanto, um instrumento relevante para auxiliar o planejamento da saúde, definir 
prioridades de intervenção, além de permitir que seja avaliado o impacto das intervenções. 
DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA: Para incorporar um agravo ou doença à lista de notificação 
compulsória é necessário considerar alguns aspectos, a exemplo de características que possam apresentar 
riscos à saúde pública: potencial para surto ou epidemia; doença ou agravo de causa desconhecida; 
alteração no padrão clínico-epidemiológico das doenças conhecidas; considerando o potencial de 
disseminação, a magnitude, a gravidade, a severidade, a transcendência e a vulnerabilidade na população. 

Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
- O Brasil tem demonstrado um notável resultado na diminuição da mortalidade 
precoce. 
- Desta forma, ainda que haja certa convergência nos indicadores regionais de 
mortalidade, o Brasil segue apresentando certas peculiaridades na transição. 
- Mediante este cenário brasileiro foi desenvolvido no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas 
não Transmissíveis (DCNT), e, a partir de então, realizou-se pesquisas nacionais e 
monitoramento das metas de redução de mortalidade e fatores de risco nos últimos 
anos. 
- Tais transformações constituem forte evidência das conquistas e da importância 
desempenhada pelo SUS na promoção da saúde da população brasileira, ainda que 
existem diversos desafios a serem superados. 
- Manifestando-se sob a forma de uma polarização epidemiológica multidirecional, é 
possível afirmar que a transição epidemiológica brasileira continua ainda caracterizada 
por uma tripla carga de doenças, em que altas taxas de morbimortalidade por doenças 
crônicas não transmissíveis, especialmente na população idosa (características de 
regiões em avançado estágio de transição da saúde), coexistem com uma elevada 
incidência e prevalência de doenças infecto-parasitárias, especialmente na população 
abaixo dos 10 anos, e de causas externas, com destaque para os homicídios, na 
população masculina jovem (15-29 anos). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 25 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 38 

Procedem as alegações do recorrente.   
De fato, a questão apresenta erro material. Dessa forma, a questão será anulada. 
QUESTÃO ANULADA. 
DEFERIDO 
 
 

Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
No contexto das neuroses, especialmente na histeria de conversão, Freud descreveu o 
conceito de complacência somática: 
Trata-se da predisposição de certas zonas do corpo a “receberem” sintomas físicos 
(conversivos), ligados a conflitos psíquicos reprimidos. 
Essas zonas (também chamadas de zonas histerógenas) correspondem a pontos de 
fixação em fases do desenvolvimento psicosexual (oral, anal, fálica...). 
Ou seja, a forma corporal do sintoma (paralisia, cegueira, dores, etc.) está relacionada à 
história libidinal e à significação simbólica inconsciente dessas zonas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 025 – VETERINÁRIO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 
 
 
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Inserir.”, dessa forma a questão 
permanece.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Ibge  

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 028 – RECEPCIONISTA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Ser recepcionista requer conscientização de uma série de habilidades e competências. 
É necessário vestir a camisa da instituição, firma ou empresa. A atuação deste 
profissional requer qualidades e habilidades, tais como: Responsabilidade - consiste na 
obrigação de responder pelas próprias ações, e pressupõe que as mesmas se apóiam em 
razões ou motivos. Dinamismo – consiste em administrar sabiamente as atividades para 
que elas não se acumulem. Discrição – Permite treinar o silencio e proporcionar 
maturidade a vivencias e processos. Organização – Atitude de planejar, arrumar, 
organizar o ambiente e as atividades. A organização é uma característica que revela 
planejamento do recepcionista, podendo ser observada no ambiente de trabalho. 
Atenção – manter ou aplicar a mente de forma cuidadosa e alguma coisa; cuidado, 
concentração, reflexão. Iniciativa – Ação daquele que é o primeiro a propor e , ou 
empreender algo no ambiente de trabalho ou em dadas situações. Criatividade – 
Capacidade criadora; plena de engenho e inventividade. Imparcialidade – atitude de não 
sacrificar a sua opinião à própria conveniência, atitude de retidão. Flexibilidade - 
disponibilidade de espírito; compreensão, complacência para atuar na profissão. 
Comunicabilidade – atitude de comunicar de forma franca e adequada. Para uma 
comunicação adequada, eficiente e eficaz, é preciso observar que é necessário 
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desarmar-se emocionalmente; que as discordâncias são um encontro de idéias; É 
importante reforçar as concordâncias e minimizar as discordâncias; Trabalhar no 
processo ganha-ganha; Colocar-se na posição do outro; Reconhecer que não somos o 
dono da verdade; Compreender que as opiniões divergentes devem ser respeitadas; 7 
O bom desempenho da recepcionista tem entre seus pontos principais a comunicação, 
incluindo simpatia e educação. Ponderação – capacidade de examinar com atenção e 
minúcia uma situação; apreciar maduramente um conflito; considerar, medir, pesar algo 
para tomar uma decisão. Educação - forma de agir em que o profissional manifesta 
civilidade, delicadeza, polidez e cortesia. Simpatia – tendências a fazer com que as 
relações existentes entre as pessoas se intensifiquem e permitam que, instintivamente, 
estas se sintam atraídas entre si. Confiança – consiste na segurança íntima de 
procedimento, para que desperte o crédito das pessoas do convívio e da empresa. Sigilo 
– dever ético que impede a revelação de assuntos confidências ligados à profissão. 
Autonomia – faculdade de se governar por si mesmo, tomando atitudes decisivas para 
o bom desempenho e harmonia do trabalho. Segurança – confiança em si mesmo; 
autoconfiança, convicção nas atitudes. Lealdade – atitude daquele que é fiel aos seus 
compromissos. Postura ( boa aparência) – manutenção e expressão de ponto de visita; 
maneira de pensar e agir; atitude. Empatia – em todo ambiente onde agem duas ou mais 
pessoas, está sujeito ocorrer conflitos, dadas as diferenças que existem entre os seres 
humanos. Essas diferenças são desenvolvidas, desde quando se nasce e vão se 
acumulando no decorrer dos anos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

III - DAS CONCLUSÕES 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

68 

 

 

 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 031 – ZOOTECNISTA, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A não linearidade da resposta de alguns genótipos à mudança de ambiente resulta na 
existência de fenótipos distintos como produtos desta interação. É dito existir interação 
entre genótipo e ambiente toda vez que a expressão de determinado genótipo for 
dependente do ambiente onde ele é avaliado. A existência desta interação resulta na 
modificação da expressão representada em 1, que se transforma em: P = G + E + GE (2), 
onde, GE representa a interação genótipo-ambiente. Apesar de ser básico, do ponto de 
vista genético, quer seja concernente aos parâmetros e/ou às mudanças genéticas, quer 
seja relativo ao progresso genético, torna-se importante a variação existente nas 
características. Essas variações, expressas como variâncias, podem ser de origem 
genética, fenotípica, ambiental, ou ainda, oriunda de combinações entre estas. Assim, 
ao se medir os componentes de variância, tal componente de interação cria uma 
variação adicional que resulta em uma modificação da equação 2, que se torna igual a: 
VP = VG + VE + VGE (3) Quanto mais distantes forem os genótipos e/ou os ambientes 
mais marcante e fácil de identificar será o efeito dessa interação. Essa interação pode 
se expressar de diferentes formas e com diferentes intensidades, sendo que a expressão 
mais extrema pode ser representada pela inversão de posicionamento de um 
determinado genótipo com sua mudança para outro ambiente diferente daquele onde 
foi obtido primeiro posicionamento. Isto pode ser melhor visualizado considerandose o 
seguinte exemplo: supondo-se que um teste de avaliação comparativa entre duas raças, 
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A e B, tenha sido desenvolvido em dois ambientes distintos representados pelas letras 
X e Y. Os resultados revelaram que enquanto a raça A foi superior à raça B no ambiente 
X, a raça B superou a raça A no ambiente Y (Fig. 1). Outra relação importante envolvendo 
genótipo e ambiente surge pelo tratamento diferenciado dado a determinados 
indivíduos, ou genótipos, como é o caso, por exemplo, de vacas leiteiras de alta 
produção que recebem suplementação alimentar de concentrados em função do nível 
de produção. Outro exemplo comum, em gado de corte, é o tratamento diferenciado 
concedido a filhos de determinados touros que recebem leite de ama-seca e 
suplementação concentrada no cocho. Essa condição também altera a equação 2, pois 
cria uma correlação entre genótipo e ambiente. Neste caso, a variância fenotípica seria 
acrescida de duas vezes a covariância entre genótipo e ambiente, e a equação 3 se 
transformaria em: VP = VG + VE + 2COVGE (4) onde, COVGE representa a covariância 
entre genótipo e ambiente e é originada da maior semelhança entre indivíduos do que 
seria sob tratamentos aleatórios. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 032 – TÉCNICO AGRÍCOLA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 
 

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto desconstrói a visão preconceituosa que o garoto tinha de Ana Custódio. Isso 
pode estar relacionado a histórias que abordam o preconceito e sua superação, 
mostrando que o caráter das pessoas não deve ser julgado apenas por aparências 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O número de orações no período é equivalente ao número de verbos presentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O ponto e vírgula separa duas orações coordenadas, que, embora relacionadas, 
possuem certa independência. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 034 – MONITOR DE TRANSPORTE, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 
 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O número de orações no período é equivalente ao número de verbos presentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O Microsoft Word, em suas versões mais recentes, oferece o modo "Foco" (em 
português) como um recurso que elimina distrações, ocultando barras de ferramentas, 
menus e outros elementos da interface, permitindo ao usuário se concentrar 
exclusivamente na escrita do conteúdo. Esse modo é ideal para redatores, jornalistas ou 
qualquer pessoa que deseje um ambiente mais limpo durante a produção de textos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Segundo a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), artigo 543, §3º, o empregado 
sindicalizado, candidato a cargo de direção ou representação sindical, tem estabilidade 
no emprego a partir do registro da candidatura e, se eleito, mantém essa estabilidade 
até um ano após o término do mandato, salvo se cometer falta grave. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 36 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta erro material. Dessa forma, a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 035 – AUXILIAR DE SALA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 05 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta erro material. Sendo assim, a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
c) Pioneiros: Separação silábica: pi-o-nei-ros 
A sílaba nei contém "e" + "i" na mesma sílaba → ditongo crescente 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 
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II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Primeiro "se" → conjunção integrante 
Segundo "se" → pronome reflexivo 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I - FAT: 
Sistema antigo, geralmente disponível apenas para dispositivos muito pequenos (menos 
de 2 GB). Não é comum aparecer como opção para pendrives de 32GB no Windows 11. 
II - FAT32: 
Compatível com a maioria dos sistemas operacionais, suportado por Windows 11, 
disponível para pendrives de 32GB (apesar de o Windows restringir formatações FAT32 
acima de 32GB em alguns casos, ele ainda aparece para 32GB exatos). 
III - NTFS: 
Suportado e disponível no Windows 11 para formatação de pen drives. 
IV - exFAT: 
Ideal para pendrives de grande capacidade. Disponível e recomendado pelo Windows 
11. 
V - EXT3: 
Sistema de arquivos utilizado em distribuições Linux. Não é suportado nem aparece 
como opção de formatação no Windows 11 sem ferramentas de terceiros. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o site Perfil municipal – Tianguá. Site IPECE 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I – A prática pedagógica deve reconhecer e incorporar os saberes das crianças como 
ponto de partida para as experiências educativas. As DCNEIs valorizam os saberes das 
crianças e defendem que a prática pedagógica seja construída a partir deles. A escuta e 
o protagonismo infantil são fundamentais. 
II – A indissociabilidade entre cuidar e educar é uma diretriz que permite superar a 
dualidade histórica entre assistência e educação. Esse é um dos pilares das DCNEIs: 
cuidar e educar são práticas integradas e não separadas, especialmente na educação 
infantil. 
V – A educação infantil deve articular-se com a diversidade sociocultural das crianças, 
reconhecendo suas múltiplas identidades. As DCNEIs enfatizam o respeito à diversidade, 
às identidades culturais, religiosas, étnicas e sociais. Essa é uma diretriz clara e central 
no documento. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Esse é um desafio jurídico-pedagógico real e reconhecido pela LDB. A articulação da EJA 
com a Educação Profissional é fundamental para garantir formação integral e 
oportunidades reais de inserção no mundo do trabalho. A LDB, em seu Art. 37, §2º, 
prevê essa possibilidade, mas sua implementação ainda enfrenta desafios relacionados 
a currículo, infraestrutura e reconhecimento das experiências de vida dos sujeitos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I – É obrigatória a comunicação ao Conselho Tutelar dos casos de suspeita ou 
confirmação de maus-tratos contra crianças e adolescentes, atendidos em serviços de 
saúde. Conforme o Art. 13 do ECA, os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos 
devem ser obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar, pelos profissionais de 
saúde ou de ensino. 
III – O poder público tem o dever de fornecer gratuitamente medicamentos, próteses e 
outros recursos relativos ao tratamento, ainda que não estejam incorporados ao SUS. O 
direito à vida e à saúde garante o acesso universal e igualitário a ações e serviços para 
promoção, proteção e recuperação da saúde. Em casos judiciais, o Estado pode ser 
obrigado a fornecer medicamentos e tratamentos não incorporados ao SUS, com base 
na Constituição Federal e decisões do STF. 
IV – É direito da gestante e da parturiente, sempre que possível, a vinculação à 
maternidade de referência. Conforme o Art. 8º, §3º do ECA, é direito da gestante, 
sempre que possível, ser vinculada previamente à maternidade onde receberá 
assistência ao parto, garantindo segurança e qualidade no atendimento. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 036 – CUIDADOR, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O número de orações no período é equivalente ao número de verbos presentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O ponto e vírgula separa duas orações coordenadas, que, embora relacionadas, 
possuem certa independência. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 11 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O Microsoft Word, em suas versões mais recentes, oferece o modo "Foco" (em 
português) como um recurso que elimina distrações, ocultando barras de ferramentas, 
menus e outros elementos da interface, permitindo ao usuário se concentrar 
exclusivamente na escrita do conteúdo. Esse modo é ideal para redatores, jornalistas ou 
qualquer pessoa que deseje um ambiente mais limpo durante a produção de textos. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 12 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “=MED(B2:B5).”. Sendo assim permanece 
a questão. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
 
Questão 14 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Apenas o item C está correto, trazendo a reprodução do art. 29, IV, “f”. Nos demais itens, 
as regras previstas nas alíneas do art. 29, IV sofreram leves alterações, tornando-os 
incorretos. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Acima de 99,00%.” 
FONTE: Atlas Socioeconômico do Ceará. Site do IPECE. Disponível em: 
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo4/43/images3x/Abastecimento_Urbano_d
e_Agua_2022.jpg 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O TEA é um problema no desenvolvimento neurológico que prejudica a organização de 
pensamentos, sentimentos e emoções. Tem como características a dificuldade de 
comunicação por falta de domínio da linguagem e do uso da imaginação, a dificuldade 
de socialização e o comportamento limitado e repetitivo. 
BVSMS - Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) 
https://bvsms.saude.gov.br/transtorno-do-deficit-de-atencao-com-hiperatividade-
tdah/ 
O TDAH é um transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas como falta de atenção, inquietação e impulsividade. Aparece na infância e 
pode acompanhar o indivíduo por toda a vida. 
BVSMS - Síndrome de Down 
https://bvsms.saude.gov.br/21-3-dia-mundial-e-dia-nacional-da-sindrome-de-down-o-
que-significa-
inclusao/#:~:text=A%20S%C3%ADndrome%20de%20Down%20(SD,cromossomo%20hu
mano)%2C%20possuem%20tr%C3%AAs. 
A Síndrome de Down é uma alteração genética causada por um erro na divisão celular 
durante a divisão embrionária. Os portadores da síndrome, em vez de dois 
cromossomos no par 21 (o menor cromossomo humano), possuem três. 
Apenas as sentenças II e III estão corretas, letra D. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 037 – SECRETÁRIO ESCOLAR, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O número de orações no período é equivalente ao número de verbos presentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O ponto e vírgula separa duas orações coordenadas, que, embora relacionadas, 
possuem certa independência. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O Microsoft Word, em suas versões mais recentes, oferece o modo "Foco" (em 
português) como um recurso que elimina distrações, ocultando barras de ferramentas, 
menus e outros elementos da interface, permitindo ao usuário se concentrar 
exclusivamente na escrita do conteúdo. Esse modo é ideal para redatores, jornalistas ou 
qualquer pessoa que deseje um ambiente mais limpo durante a produção de textos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 20 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tropical Quente Semiárido Brando: Caracteriza-se por temperaturas elevadas durante o 
ano, com um período de chuvas concentrado entre janeiro e maio. A precipitação média 
anual é de aproximadamente 1.210,3 mm. 
Tropical Quente Subúmido: Apresenta um clima tropical com estação seca, com chuvas 
mais distribuídas ao longo do ano, mas ainda com um período seco significativo. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 038 – BIBLIOTECÁRIO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  
  
Letra A está correta porque, segundo Sueli Angelica Amaral, em seu artigo intitulado 
“Marketing da informação: entre a promoção e a comunicação integrada de marketing”, 
na página 37, afirma que: “O  primeiro  livro  editado  no  Brasil  que dedicou um capítulo 
ao marketing de bases de dados foi  o  do  Professor  Murilo  Bastos  da  Cunha (CUNHA,  
1984),  que  mostrou  a  importância  da promoção das bases de dados e constatou a 
quase inexistência de atividades promocionais de nossas bases de dados.” 
Letra B está incorreta porque, segundo Jovenilda Freitas dos Santos, Nídia Maria Lienert 
Lubisco e Jovenice Ferreira Santos, em seu artigo intitulado “Desvendando o marketing 
em biblioteca”, na página 211, afirmam que: “Na Espanha, Escolar Sobrino, em 1970, 
publica Marketing para bibliotecários, embora Ferguson tenha afirmado que, aplicado 
aos serviços de informação, ele foi registrado em 1971, durante seminário realizado na 
University of Maryland, nos Estados Unidos (Ferreira, 1993).” 
Letra C está incorreta porque, segundo Jovenilda Freitas dos Santos, Nídia Maria Lienert 
Lubisco e Jovenice Ferreira Santos, em seu artigo intitulado “Desvendando o marketing 
em biblioteca”, na página 212, afirmam que: “Já o primeiro registro a explicitar a 
biblioteca “vendendo” informação, tendo um mercado para colocar o produto e um 
canal formal para distribuí-lo, ocorreu em 1982, durante apresentação de Sacchi Júnior 
na 7ª Jornada Sul-rio-grandense de Biblioteconomia e Documentação (Silveira, 1992).” 
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Letra D está incorreta porque, segundo Maria Leonor Pinto e Maria Joaquina Barrulas, 
em seu artigo intitulado “A Disciplina de Marketing e a prática do bibliotecário: estudo 
de caso em bibliotecas da RNBP”, na página 2, afirmam que: “Autores como Ramos 
Simón (1995), referem a existência de um “marketing informativo”, ou seja, um 
conjunto de actividades organizadas para difundir mensagens através de produtos 
informativos, que promovam ou favoreçam relações de troca de ideias e de interesses 
tangíveis, em benefício de pessoas, instituições ou empresas.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Letra A está incorreta porque, segundo a Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 
6023, na página 43: “8.5.3 Quando houver duas editoras com o mesmo local, indicam-
se ambas, separadas por dois pontos.” Exemplo: “FULD, Leonard M. Inteligência 
competitiva: como se manter à frente dos movimentos da concorrência e do mercado. 
Rio de Janeiro: Elsevier: Campus, 2007.” 
Letra B está incorreta porque, segundo a Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 
6023, na página 36: “8.1.1.4 Quando houver indicação explícita de responsabilidade pelo 
conjunto da obra, em coletâneas de vários autores, a entrada deve ser feita pelo nome 
do responsável, seguido da abreviação, em letras minúsculas e no singular, do tipo de 
participação (organizador, compilador, editor, coordenador, entre outros), entre 
parênteses. Havendo mais de um responsável, o tipo de participação deve constar, no 
singular, após o último nome.” 
Letra C está incorreta porque, segundo a Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 
6023, na página 36: “8.1.1.4 Quando houver indicação explícita de responsabilidade pelo 
conjunto da obra, em coletâneas de vários autores, a entrada deve ser feita pelo nome 
do responsável, seguido da abreviação, em letras minúsculas e no singular, do tipo de 
participação (organizador, compilador, editor, coordenador, entre outros), entre 
parênteses. Havendo mais de um responsável, o tipo de participação deve constar, no 
singular, após o último nome.” 
Letra D está correta porque, segundo a Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 
6023, na página 45: “Utiliza-se a expressão sine loco, abreviada, entre colchetes [s. l.], 
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caso não seja possível identificar o local de publicação. O s de sine deve ser grafado em 
letra maiúscula quando for o primeiro elemento dos dados de publicação. Exemplo: 
KRIEGER, Gustavo; NOVAES, Luís Antonio; FARIA, Tales. Todos os sócios do presidente. 
3. ed. [S. l.]: Scritta, 1992. 195 p.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 039 – PSICOPEDAGOGO, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Alternativa d): "Essas conclusões resultam de análises realizadas por pesquisadores 
(...)." O termo “conclusões” e “análises realizadas” são neutros e objetivos. Não há 
expressão negativa. Essa alternativa não expressa conotação negativa. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 040 – FISCAL DE TRIBUTOS, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 05 
Improcedem as alegações do recorrente.   
O número de orações no período é equivalente ao número de verbos presentes. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 12 
Procedem as alegações do recorrente.   
O único item correto é aquele que menciona “=MED(B2:B5).”.  
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 
DEFERIDO 
 

Questão 20 

Procedem as alegações do recorrente.   
Tropical Quente Semiárido Brando: Caracteriza-se por temperaturas elevadas durante o 
ano, com um período de chuvas concentrado entre janeiro e maio. A precipitação média 
anual é de aproximadamente 1.210,3 mm. 
Tropical Quente Subúmido: Apresenta um clima tropical com estação seca, com chuvas 
mais distribuídas ao longo do ano, mas ainda com um período seco significativo. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 
DEFERIDO 
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
• Alternativa A (Incorreta): O IPTU é tributo de competência privativa dos Municípios, 
conforme estabelece o art. 156, I, da Constituição Federal. Não se trata de tributo de 
competência comum. Além disso, o imposto não incide sobre imóveis localizados em 
áreas rurais, que são sujeitos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), de 
competência da União. 
• Alternativa B (Correta): Nos termos do art. 156, I, da Constituição Federal e do art. 32 
do Código Tributário Nacional, o IPTU incide sobre a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de bem imóvel localizado em zona urbana do Município, desde que dotada de 
pelo menos dois dos melhoramentos previstos no § 1º do art. 32 do CTN (como meio-
fio, abastecimento de água, esgoto sanitário, iluminação pública etc.). A localização e a 
destinação do imóvel são, portanto, critérios essenciais para a incidência do tributo, 
segundo o que for definido em lei complementar. 
• Alternativa C (Incorreta): O fato gerador do IPTU não é a transmissão da propriedade 
do imóvel, mas sim a sua posse, domínio útil ou propriedade em 1º de janeiro de cada 
exercício fiscal. A transferência do imóvel pode ter reflexos quanto à responsabilidade 
tributária, mas não constitui o fato gerador do imposto. Ademais, o alienante pode ser 
responsabilizado solidariamente por débitos anteriores à venda, nos termos do art. 130 
do CTN. 
• Alternativa D (Incorreta): A posse de imóvel público por particular pode ensejar a 
cobrança de IPTU, especialmente quando se tratar de posse qualificada, exclusiva e 
exercida com animus domini, como em casos de concessão, permissão ou mera 
ocupação. O STF, em jurisprudência consolidada, admite a incidência de IPTU nesses 
casos, desde que configurado o exercício de uma das situações jurídicas previstas no art. 
34 do CTN: propriedade, domínio útil ou posse. 
Fundamentação: 
• Constituição Federal de 1988: 
Art. 156, I – competência dos Municípios para instituir o IPTU. 
• Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966): Art. 32 – define a hipótese de 
incidência do IPTU como sendo a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel 
urbano. § 1º do art. 32 – define os critérios para caracterização da zona urbana.Art. 34 
– identifica como contribuinte o titular do domínio útil, o possuidor ou o proprietário do 
imóvel. Art. 130 – trata da responsabilidade tributária na transferência de bens imóveis. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
• Alternativa A (Incorreta): A programação da despesa é a fase inicial da execução, em 
que se planeja como e quando serão executadas as dotações orçamentárias aprovadas, 
estabelecendo a distribuição dos créditos orçamentários conforme as prioridades 
administrativas. A descrição apresentada na alternativa, contudo, corresponde à fase de 
liquidação, e não à programação, o que compromete sua correção. 
• Alternativa B (Incorreta): A licitação é uma das fases iniciais da execução da despesa, 
anterior ao empenho, à liquidação e ao pagamento. Seu objetivo é selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, garantindo isonomia, legalidade e 
economicidade. A quitação ao credor ocorre somente na fase de pagamento, última da 
cadeia da despesa pública. 
• Alternativa C (Incorreta): O empenho da despesa é o ato administrativo que reserva 
dotação orçamentária específica para um fim determinado, gerando uma expectativa 
de pagamento. O pagamento em si não ocorre nessa fase. A saída efetiva de numerário 
público só ocorre após a liquidação da despesa, na fase de pagamento. 
• Alternativa D (Correta): A liquidação da despesa é a fase em que se verifica o direito 
adquirido do credor com base no cumprimento da obrigação contratual ou legal. Nessa 
etapa, realiza-se a conferência do objeto entregue, do serviço prestado ou da obra 
realizada, sendo apurado o valor exato a pagar e sua correspondência com o que foi 
contratado ou autorizado. A liquidação está prevista no art. 63 da Lei nº 4.320/1964, 
sendo imprescindível para o pagamento legal da despesa. 
Fundamentação: 
• Lei nº 4.320/1964: 
Art. 58 – define o empenho como o ato que cria para o Estado obrigação de pagamento 
pendente ou não de implemento de condição. 
Art. 63 – dispõe sobre a liquidação da despesa, com a verificação do direito adquirido 
pelo credor e da conformidade entre o que foi executado e o que foi contratado. 
Art. 64 – trata do pagamento da despesa, que deve ocorrer somente após a regular 
liquidação. 
• Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP – STN): 
Parte III – detalha as fases da despesa orçamentária: programação, licitação, empenho, 
liquidação e pagamento. Explica o encadeamento lógico e cronológico das fases, os 
controles aplicáveis e os efeitos contábeis. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

95 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 041 – AUDITOR DE TRIBUTOS, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A opção Superior e Inferior faz com que o texto fique apenas acima e abaixo da imagem, 
deixando espaço livre nas laterais da figura — exatamente o efeito descrito na questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Inserir.”, dessa forma a questão 
permanece.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
• Alternativa A (Incorreta): A jurisprudência do STF e do STJ firmou o entendimento de 
que a constituição definitiva do crédito tributário é condição objetiva de punibilidade 
nos crimes materiais contra a ordem tributária (como o previsto no art. 1º, inciso I, da 
Lei nº 8.137/1990). Portanto, não é possível a responsabilização penal antes da 
constituição definitiva do crédito, e o dolo não se presume — ele deve ser comprovado. 
A alternativa incorre em erro técnico ao desprezar a necessidade da constituição 
definitiva como requisito para a persecução penal. 
• Alternativa B (Correta): A conduta de Júlio, conforme descrita no enunciado, configura, 
em tese, o crime previsto no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/1990, que tipifica a conduta 
de "omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias, com o 
intuito de suprimir ou reduzir tributo". A emissão de notas fiscais com valores falsos 
caracteriza dolo direto, e a fraude praticada tem o objetivo de reduzir a base de cálculo 
do tributo devido, configurando o núcleo do tipo penal. Como houve posterior 
constituição definitiva do crédito, estão presentes os requisitos legais para 
responsabilização criminal. 
• Alternativa C (Incorreta): O crime contra a ordem tributária não exige inadimplemento 
de tributo declarado, mas sim a realização de atos fraudulentos com o objetivo de 
suprimir ou reduzir tributos. A omissão de receitas, falsidade documental ou 
escrituração fraudulenta configuram crimes materiais e formais, independentemente 
do mero inadimplemento. A afirmativa confunde inadimplemento tributário com fraude 
fiscal. 
• Alternativa D (Incorreta): A conduta de emitir notas fiscais com valores inferiores aos 
reais está tipificada expressamente no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/1990, como crime contra 
a ordem tributária. Não se trata apenas de infração administrativa, mas de ilícito penal, 
cuja consumação exige o elemento subjetivo (dolo) e o efetivo prejuízo à arrecadação, 
mediante fraude. A alternativa ignora a legislação vigente e a jurisprudência 
consolidada. 
Fundamentação: 
• Lei nº 8.137/1990: 
Art. 1º, I – “Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 
contribuição social e qualquer acessório, mediante: I – omissão de informação, ou 
prestação de declaração falsa às autoridades fazendárias”. 
Pena: reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. 
• Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966): 
Art. 142 – define o lançamento como procedimento para a constituição do crédito 
tributário. 
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• Doutrina: 
Hugo de Brito Machado, Crimes Contra a Ordem Tributária, Malheiros, 2020 – análise 
do elemento subjetivo e da tipicidade das condutas. 
Luciano Amaro, Direito Tributário Brasileiro, 24ª ed., São Paulo: Saraiva, 2021 – distinção 
entre inadimplemento e fraude. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 043 – TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A NBR 5410 estabelece critérios técnicos para garantir segurança, funcionamento 
adequado e durabilidade das instalações elétricas de baixa tensão. Quando trata das 
conexões entre condutores e componentes (como interruptores, disjuntores, tomadas), 
ela determina que sejam observados fatores como: 
Material dos condutores (por exemplo, cobre ou alumínio), pois materiais diferentes 
exigem cuidados específicos. 
Isolação dos condutores, para garantir compatibilidade e segurança. 
Quantidade de fios e formato (ex: fios rígidos, flexíveis ou cabos), pois isso interfere na 
forma e na qualidade da conexão. 
Seção dos condutores, que afeta a capacidade de corrente e compatibilidade com os 
conectores. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 39 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta erro material e sendo assim a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 044 – OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 
 
 

Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Semântica: sentido e emprego dos vocábulos Justificativa: Dentro do contexto, o sentido 
do vocábulo “eletrizante” é “acelerado”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Estão incorretas as alternativas III e IV, cujos vocábulos destacados apresentam 
“ditongo”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 29 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta erro material e sendo assim a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 045 – ENGENHEIRO CIVIL, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Inserir.”, dessa forma a questão 
permanece.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Ibge  

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 20 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta está correta de acordo com o Site da Prefeitura de Tianguá (Disponível em: 

https://tiangua.ce.gov.br/unidadecultura.php?id=101) sendo assim, permanece o item 
correto.  
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
 
 
 
Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
R: Área da seção transversal: 

A = 20 cm x 30 cm = 600 cm2 

Tensão (σ): 𝜎 =
𝐹

𝐴
=  

2400 𝑘𝑁

600 𝑐𝑚2 =  4 kN/cm2 

Deformação (ε): 𝜀 =
𝜎

𝐸
=  

4 𝑘𝑁/𝑐𝑚2

4000 𝑘𝑁/𝑐𝑚2
=  0,001  

Variação de comprimento (ΔL):ΔL = εL = 0,001x 200cm = -0,2cm  

(sinal é negativo, pois é compressão, ou seja, encurtamento) 

Comprimento final (Lf): Lf = L + ΔL = 200 - 0,2 = 199,8cm. 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

https://tiangua.ce.gov.br/unidadecultura.php?id=101
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Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
R: I - Correta. A pressão estática é a pressão medida quando a água está parada, sem 
movimentação nas tubulações. 
II - Correta. A pressão dinâmica é a pressão medida quando a água está em movimento 
nas tubulações. 
III - Correta. A pressão nominal é aquela que determina a escolha do material e a 
definição da espessura do mesmo. 
IV - Correta. A pressão de trabalho permitida é a maior pressão que pode ser suportada 
pelo sistema em operação normal, considerando fatores como tipo de material, 
temperatura e outros esforços. 
V - Correta. A pressão de ensaio é aquela aplicada pelo fabricante durante os testes, 
sendo sempre maior do que a pressão nominal e a pressão de trabalho permitida. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 36 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
- O Limite de Plasticidade (LP) é definido como o teor de umidade que separa os estados 
plástico e semissólido, não o estado líquido e plástico. 
- O Limite de Contração (LC) é determinado experimentalmente e representa o teor de 
umidade abaixo do qual o solo atinge o estado sólido e passa a apresentar variações 
volumétricas insignificantes, não o estado semissólido. 
- O Índice de Plasticidade (IP) é calculado pela diferença entre o Limite de Liquidez (LL) 
e o Limite de Plasticidade (LP) e é utilizado para avaliar a amplitude da consistência 
plástica do solo. Solos argilosos tendem a ter um IP maior do que solos arenosos. 
- Os limites de consistência são determinados para todos os tipos de solos, não apenas 
para solos argilosos. Solos arenosos também apresentam variações em sua consistência 
com a alteração do teor de umidade, embora sejam menos significativas do que as 
observadas em solos argilosos. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 39 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
LL = massa de agua no ensaio de LL/massa seca x 100 = (21 – 14)/14 x 100 = 50,00 % 
LP = massa de agua no ensaio de LP/massa seca x 100 = (18 – 15)/15 x 100 = 20,00 %. 
Índice de Plasticidade (IP): IP = LL – LP = 50,00 - 20,00 = 30,00 %. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 049 – MÉDICO AUDITOR, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 01 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Assertiva I: 
"O texto assume um posicionamento crítico em relação à plataformização do trabalho e 
da educação, evidenciando seus efeitos negativos sobre a saúde e os direitos dos 
trabalhadores e estudantes." Essa assertiva está correta, pois, em análises críticas sobre 
plataformização, é comum apontar impactos negativos como: 
Precarização das condições de trabalho; 
Aumento da carga horária; 
Redução de direitos trabalhistas e educacionais; 
Pressões psicológicas e físicas. 
Assertiva II: 
"A argumentação se constrói a partir da apresentação de dados de pesquisa, citações 
de especialistas e exemplos que ilustram a precarização das relações de trabalho e a 
intensificação das jornadas no contexto da plataformização." Também está correta, pois 
um texto crítico geralmente sustenta suas opiniões com dados, pesquisas empíricas, 
citações de autoridades no tema e exemplos concretos, o que confere credibilidade e 
fundamentação ao argumento. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Inserir.”, dessa forma a questão 
permanece.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 20 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta está correta de acordo com o Site da Prefeitura de Tianguá (Disponível em: 

https://tiangua.ce.gov.br/unidadecultura.php?id=101) sendo assim, permanece o item 
correto.  
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “A Bioética é uma área de estudo 
exclusivamente médica pois, incide frontalmente na pesquisa, e deve ser estudada por 
meio de uma metodologia interdisciplinar.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

https://tiangua.ce.gov.br/unidadecultura.php?id=101
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Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O auditor pode e deve recomendar condutas assistenciais com menor risco e eficácia 
comprovada quando estas se contrapõem àquelas solicitadas sem perda de desfecho 
clínico. Seu papel é técnico e balizado por diretrizes, evidências e ética médica, 
resguardando segurança do paciente e sustentabilidade do sistema. 
Referência: Conselho Federal de Medicina (CFM), Resolução nº 1.614/2001, atualizada 
pela Resolução nº 2.217/2018. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 050 – FARMACÊUTICO, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 
 

Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Mas o que é Biossegurança? 
A Biossegurança é o conjunto de procedimentos, ações, técnicas, metodologias, 
equipamentos e dispositivos capazes de eliminar ou minimizar riscos inerentes às 
atividades de pesquisa, produção, ensino, desenvolvimento tecnológico e prestação de 
serviços, que podem comprometer a saúde do homem, dos animais, do meio ambiente 
ou a qualidade dos trabalhadores desenvolvidos (TEIXEIRA & VALLE, 1996). 
As medidas de biossegurança devem ser adotadas por laboratórios e associada a um 
plano de educação, com base nas normas nacionais e internacionais de transporte, 
conservação e manipulação de micro-organismos patogênicos, garantindo assim a 
segurança e integridade vital dos funcionários. 
A biossegurança tem o papel fundamental na promoção à saúde, uma vez que aborda 
medidas de controle de infecção para proteção dos funcionários que atuam na rede 
laboratorial, além de colaborar para a preservação do meio ambiente, no que se refere 
ao descarte de resíduos proveniente desse ambiente, contribuindo para a redução de 
riscos à saúde. 
Existem situações potenciais de acidentes em laboratórios, pois nele há manipulação de 
agentes químicos corrosivos, inflamáveis, tóxicos, mutagênicos, teratogênicos e 
cancerígenos, que podem acarretar dermatoses, leucopenias, plaquetopenias, 
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leucemia, silicoses, além de contaminações por agentes patogênicos em amostras de 
água ou esgoto contaminado, como o vírus da hepatite A & E, poliomielite, Norwalk, 
rotavírus, enterovírus e adenovírus e por bactéria do tipo: Salmonella typhi, Salmonela 
parathyphi A e B, Shigella sp, Vibrio cholerae, Escherichia coli enterotóxica, 
Campylobacter, Yersínia enterocolítica e Salmonela sp. 
Regulamentada a Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995, sobre as normas de 
biossegurança, pela Comissão Técnica Nacional de Biossegurança – CNTBio, o Brasil 
mostrou uma preocupação voltada aos laboratórios e sua segurança, pois além da 
grande exposição a agente químicos que recebemos no dia a dia contido na água, no ar 
e nos alimentos que são tratados com inseticidas e herbicidas, o trabalhador laboratorial 
recebe uma carga maior de agentes devido a exposição diária numa jornada de trabalho 
de 6 a 8 horas diárias. 
Infelizmente, ainda há muitas dificuldades nos departamentos de segurança das 
empresas para atuar nos laboratórios devido a alta complexidade de produtos e 
operações existentes nesses locais. Assim, os profissionais que atuam nesses ambientes 
têm a obrigação de buscar melhorias e condições possíveis de trabalho para tentar 
amenizar os riscos e prolongar a expectativa de uma vida longa e saudável. 
A biossegurança pode ser entendida como métodos de união de ações no que diz 
respeito a prevenção e a segurança da vida, na qual inclui-se procedimentos de 
armazenamento, esterilização, proteção individual e coletiva, normas para evitar 
acidentes. Segundo MOLINARO (2009), é definida como um conjunto de estudos e ações 
destinados a prevenir, controlar, reduzir ou eliminar riscos inerentes às atividades que 
possam comprometer a saúde humana, animal, vegetal e o meio ambiente. 
O laboratório pode ser considerado um ambiente complexo, o qual é composto por 
pessoas, regentes, soluções, microorganismos, papéis entre outros, favorecendo, 
muitas vezes, a ocorrência de acidentes. Para que funcione de forma adequada e segura, 
torna-se necessário: disciplina, ética, adesão às normas e legislação, pois a ausências 
desses fatores em um ambiente extremamente hostil, tornam-se vulneráveis aos riscos 
que permeiam esse local. 
O profissional ao abrir um frasco de reagente químico ocorre a emissão de vapor ou ao 
analisar amostras a depender do tipo de análise, poderão se contaminar lentamente 
através da respiração, contato com a pele (cutânea) ou via oral. Dessa forma, apesar de 
aparentemente o trabalhador não sentir a gravidade do problema, tempos depois 
poderá sofrer intoxicação crônica ou aguda, que ocorrerá num l A probabilidade de 
acontecer um acidente ou doença ocupacional, pode ocorrer devido aos 
desconhecimentos dos riscos, falta de atenção, imprudência e ao stress cotidiano, assim 
como pode também diminuir quando há um conhecimento prévio do risco, atenção, 
destreza e cumprimento das regras de segurança. 
Os métodos de segurança que são utilizados durante a manipulação de materiais 
infecciosos dentro de laboratório, é descrito como “contenção”, tendo como objetivo 
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principal a redução ou minimização de exposição a riscos dos profissionais que atuam 
no ambiente quanto aos que trabalham próximos, seja na bancada ou com o que faz a 
limpeza do local. Para isso, torna-se necessária uma análise dos riscos e das atividades 
a serem desenvolvidas no espaço, isto é, os agentes químicos e biológicos a serem 
manipulados. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O Código de Conduta e Ética, Portaria nº 158 de 23 de outubro de 2024, é um conjunto 
de princípios e normas para que se preserve, respeite e pratique, nas relações entre 
diretores, conselheiros federais, empregados, membros de comissões, colaboradores e 
parceiros do Conselho Federal de Farmácia (CFF), sem prejuízo da observância dos 
demais deveres e proibições legais e regulamentares. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A - Considerações gerais  
Conforme descrito na RESOLUÇÃO (RDC n.º 318/2019), o estudo de estabilidade tem o 
objetivo de fornecer evidências sobre como a qualidade de um IFA (insumo 
farmacêutico ativo) ou medicamento varia ao longo do tempo, quando sob a influência 
de diversos fatores ambientais, como temperatura, umidade e luz.  
O estudo de estabilidade acelerado visa selecionar formulações e embalagens 
adequadas do ponto de vista da estabilidade do produto. Os dados assim obtidos, 
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juntamente com aqueles derivados dos estudos de longa duração, auxiliam na 
determinação do prazo de validade e das condições apropriadas de estocagem e 
transporte.  
O estudo de estabilidade, por vários motivos, está intimamente relacionado à eficácia e 
à segurança do IFA e do medicamento. Entre eles, destacam-se:  
• A degradação pode gerar compostos tóxicos que comprometem a segurança do 
produto;  
• A degradação, se não controlada, pode resultar em redução de teor ou da potência, 
de modo a comprometer a eficácia do produto;  
• Alterações nas propriedades físico-químicas dos excipientes podem resultar em perfil 
de liberação do fármaco diferente do desejado, especialmente em medicamentos de 
liberação controlada, comprometendo a eficácia e a segurança do produto;  
• Mudanças ao longo do tempo no estado sólido do fármaco (polimorfismo) podem 
alterar propriedades físico-químicas do produto e sua velocidade ou quantidade de 
dissolução, comprometendo sua eficácia e segurança; e  
• O crescimento de microrganismos pode ocasionar infecções, principalmente em 
produtos de administração parenteral, comprometendo a segurança do paciente. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, 
da dispensação e da comercialização de produtos e da prestação de serviços 
farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências. 
Seção V 
Da Dispensação de Medicamentos 
Art. 42. O estabelecimento farmacêutico deve assegurar ao usuário o direito à 
informação e orientação quanto ao uso de medicamentos. 
§1º O estabelecimento deve manter à disposição dos usuários, em local de fácil 
visualização e de modo a permitir a imediata identificação, lista atualizada dos 
medicamentos genéricos comercializados no país, conforme relação divulgada pela 
Anvisa e disponibilizada no seu sítio eletrônico no endereço http://www.anvisa.gov. br. 
§2º São elementos importantes da orientação, entre outros, a ênfase no cumprimento 
da posologia, a influência dos alimentos, a interação com outros medicamentos, o 
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reconhecimento de reações adversas potenciais e as condições de conservação do 
produto. 
Art. 43. Os medicamentos sujeitos à prescrição somente podem ser dispensados 
mediante apresentação da respectiva receita. 
Art. 44. O farmacêutico deverá avaliar as receitas observando os seguintes itens: 
I - legibilidade e ausência de rasuras e emendas; 
II - identificação do usuário; 
III - identificação do medicamento, concentração, dosagem, forma farmacêutica e 
quantidade; 
IV - modo de usar ou posologia; 
V - duração do tratamento; 
VI - local e data da emissão; e 
VII - assinatura e identificação do prescritor com o número de registro no respectivo 
conselho profissional. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 33 
Improcedem as alegações do recorrente.   
A Secretaria de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde publicou a Portaria Nº 272, 
em 8 de abril de 1998, aprovando o Regulamento Técnico com os requisitos mínimos 
exigidos para a Terapia de Nutrição Parenteral. A portaria estabelece a necessidade de 
formação de uma equipe constituída de pelo menos um profissional médico, 
farmacêutico, enfermeiro, nutricionista, habilita dos e com treinamento específico para 
a prática da terapia nutricional, denominada de equipe multiprofissional de terapia 
nutricional (EMTN). 
A complexidade da terapia com NP exige o comprometimento e a capacitação da EMTN 
para garantir a eficácia e segurança para os pacientes. A terapia NP deve abranger, 
obrigatoriamente, as seguintes etapas: 
- Indicação e prescrição médica; 
- Preparação: avaliação farmacêutica, manipulação,  
controle de qualidade, conservação e transporte; 
- Administração; 
- Controle clínico e laboratorial; 
- Avaliação final. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
RESOLUÇÃO - RDC Nº 220, DE 21 DE SETEMBRO DE 2004. 
Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico de funcionamento dos Serviços de Terapia 
Antineoplásica; 
5. Condições Gerais 
5.1. A Terapia Antineoplásica (TA) deve abranger, obrigatoriamente, as seguintes 
etapas: 
5.1.1. Observação clínica e prescrição médica. 
5.1.2. Preparação: avaliação da prescrição, manipulação, controle de qualidade e 
conservação. 
5.1.3. Transporte. 
5.1.4. Administração. 
5.1.5. Descarte. 
5.1.6. Documentação e registros que garantam rastreabilidade em todas as etapas do 
processo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 051 – FISIOTERAPEUTA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 08 
Improcedem as alegações do recorrente.   
A expressão "associadas ao surgimento de novas tecnologias" restringe o sentido de 
"mudanças" — ou seja, não são quaisquer mudanças, mas aquelas que estão associadas 
ao surgimento de novas tecnologias. 
Além disso, ela não está entre vírgulas, o que caracteriza uma oração adjetiva restritiva. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 10 
Improcedem as alegações do recorrente.   
I – A charge, como texto multimodal, combina linguagem verbal (como a palavra "home 
office") e linguagem não verbal (a imagem da mulher acorrentada ao computador). Essa 
junção reforça a crítica à intensificação do trabalho remoto, ilustrando como ele pode 
se tornar opressor. A linguagem verbal e não verbal se complementa para construir 
sentido. 
III – De fato, a charge é um texto multimodal que exige do leitor a mobilização de 
conhecimentos prévios, como: A experiência ou entendimento sobre o home office, a 
sobrecarga de trabalho vivida especialmente por mulheres, o contexto social (como a 
pandemia ou o aumento do trabalho remoto). 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Ibge  

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
- O Brasil tem demonstrado um notável resultado na diminuição da mortalidade 
precoce. 
- Desta forma, ainda que haja certa convergência nos indicadores regionais de 
mortalidade, o Brasil segue apresentando certas peculiaridades na transição. 
- Mediante este cenário brasileiro foi desenvolvido no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas 
não Transmissíveis (DCNT), e, a partir de então, realizou-se pesquisas nacionais e 
monitoramento das metas de redução de mortalidade e fatores de risco nos últimos 
anos. 
- Tais transformações constituem forte evidência das conquistas e da importância 
desempenhada pelo SUS na promoção da saúde da população brasileira, ainda que 
existam diversos desafios a serem superados. 
- Manifestando-se sob a forma de uma polarização epidemiológica multidirecional, é 
possível afirmar que a transição epidemiológica brasileira continua ainda caracterizada 
por uma tripla carga de doenças, em que altas taxas de morbimortalidade por doenças 
crônicas não transmissíveis, especialmente na população idosa (características de 
regiões em avançado estágio de transição da saúde), coexistem com uma elevada 
incidência e prevalência de doenças infecto-parasitárias, especialmente na população 
abaixo dos 10 anos, e de causas externas, com destaque para os homicídios, na 
população masculina jovem (15-29 anos). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Diartrose ou sinovial (móvel) (diarthrosis = “articulação completa”, indicando apenas 
pequenas limitações à capacidade de movimento): nessas articulações, as superfícies 
dos ossos são cobertas por uma cartilagem articular, uma cápsula articular envolve a 
articulação e uma membrana sinovial aderida ao interior da cápsula articular secreta um 
lubrificante conhecido como líquido sinovial. Existem diferentes tipos de articulações 
sinoviais, porém a articulação descrita na questão é:  
A - Deslizante (plana; artrodial): nessas articulações, as superfícies articulares dos ossos 
são necessariamente chatas e o único movimento permitido é o deslizamento não axial. 
Os exemplos incluem as articulações intermetatarsais, intercarpais e intertarsais e as 
articulações dos processos articulares. 
REFERÊNCIA: Hall, Susan J. Biomecânica básica / Susan J. Hall; revisão técnica Eliane 
Ferreira. – 7. ed. – Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. il. Tradução de: Basic 
biomechanics, 7th ed. ISBN 9788527729109. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A estrutura e a capacidade de movimento das articulações sinoviais são muito variadas. 
A maioria das vezes, eles são classificados de acordo com o número de eixos de rotação 
que possuem. As articulações uniaxiales, biaxiales e triaxiales são os nomes para as 
articulações que permitem o movimento em torno de um, dois ou três eixos de rotação, 
respectivamente. As articulações anaxiais permitem um movimento limitado em 
qualquer direção. 
REFERÊNCIA: Hall, Susan J. Biomecânica básica / Susan J. Hall; revisão técnica Eliane 
Ferreira. – 7. ed. – Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. il. Tradução de: Basic 
biomechanics, 7th ed. ISBN 9788527729109. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Na terminologia da marcha, a ACELERAÇÃO é a porção do início, desde o momento em 
que os dedos do membro de referência deixam o solo até o ponto em que o membro de 
referência encontra-se diretamente eixo do corpo.  
REFERÊNCIA: Susan B. O’Sullivan, Thomas J.Schimitz. Fisioterapia: Avaliação e 
tratamento 5º edição – São Paulo: Manole 2010 Tradução de: Physical Rehabilitation – 
5th edition. ISBN: 978-85-204-2630-2. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 34 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Em pacientes com queimaduras, a fisioterapia é essencial tanto na fase aguda quanto 
na fase de reabilitação, e um dos principais focos é a prevenção e o tratamento de 
cicatrizes hipertróficas, que são comuns em lesões profundas. 
O manejo fisioterapêutico das cicatrizes pode incluir: 
Compressão (com malhas compressivas ou bandagens), que ajuda a remodelar a cicatriz 
e reduzir a hipertrofia; 
Massagem cicatricial, para melhorar a maleabilidade do tecido e evitar aderências; 
Terapia com laser (ex. laser de baixa intensidade), que pode auxiliar na melhora do 
aspecto e na dor cicatricial. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 37 

 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta erro material e sendo assim a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
Questão 40 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Atelectasia significa colapso pulmonar, ou seja, perda de ar na região afetada, 
resultando em redução da transparência (aumento da densidade) no raio X, porque a 
área está menos aerada e mais densa. 
O aumento da transparência (área mais escura no RX) ocorre quando há excesso de ar, 
como no enfisema ou pneumotórax, não em atelectasia, onde há colapso e menos ar. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 054 – MÉDICO CLÍNICO GERAL, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I – A charge, como texto multimodal, combina linguagem verbal (como a palavra "home 
office") e linguagem não verbal (a imagem da mulher acorrentada ao computador). Essa 
junção reforça a crítica à intensificação do trabalho remoto, ilustrando como ele pode 
se tornar opressor. A linguagem verbal e não verbal se complementa para construir 
sentido. 
III – De fato, a charge é um texto multimodal que exige do leitor a mobilização de 
conhecimentos prévios, como: A experiência ou entendimento sobre o home office, a 
sobrecarga de trabalho vivida especialmente por mulheres, o contexto social (como a 
pandemia ou o aumento do trabalho remoto). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

126 

Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “A Bioética é uma área de estudo 
exclusivamente médica pois, incide frontalmente na pesquisa, e deve ser estudada por 
meio de uma metodologia interdisciplinar.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 057 – FISCAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Semântica: sentido e emprego dos vocábulos Justificativa: Dentro do contexto, o sentido 
do vocábulo “eletrizante” é “acelerado”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O número de orações no período é equivalente ao número de verbos presentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O Microsoft Word, em suas versões mais recentes, oferece o modo "Foco" (em 
português) como um recurso que elimina distrações, ocultando barras de ferramentas, 
menus e outros elementos da interface, permitindo ao usuário se concentrar 
exclusivamente na escrita do conteúdo. Esse modo é ideal para redatores, jornalistas ou 
qualquer pessoa que deseje um ambiente mais limpo durante a produção de textos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

 
 
Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Apenas o item C está correto, trazendo a reprodução do art. 29, IV, “f”. Nos demais itens, 
as regras previstas nas alíneas do art. 29, IV sofreram leves alterações, tornando-os 
incorretos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com os dados disponíveis, o município de Tianguá (CE) registrou em 2022 que 
86,17% da população tinha o lixo coletado adequadamente. Essa informação foi 
divulgada pelo Instituto Água e Saneamento com base no Censo 2022 do IBGE. 
FONTE: Atlas Socioeconômico do Ceará. Site do IPECE. Disponível em: 
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo4/43/446x.htm. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
 
 
Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Acima de 99,00%.” 
FONTE: Atlas Socioeconômico do Ceará. Site do IPECE. Disponível em: 
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo4/43/images3x/Abastecimento_Urbano_d
e_Agua_2022.jpg 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 27 
Improcedem as alegações do recorrente.   
a) representa uma das estratégias mais relevantes para orientar decisões e impulsionar 
avanços na saúde, ao utilizar os dados como instrumento de mobilização social e 
política. 
Conforme Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS). Indicadores de saúde. 
Elementos conceituais e práticos. Washington; 2018. Disponível em: 
https://iris.paho.org/bitstream/handle/10665.2/49057/ 
9789275720059_por.pdf?sequence=5: 
“Promoção da causa - Os indicadores podem ser instrumentos para favorecer ou 
contrariar ideias e ideologias em diferentes contextos históricos e culturais. Um exemplo 
é a eloquência com que os políticos evocam certos indicadores de saúde para defender 
ou atacar políticas ou governos. O uso de indicadores de saúde para a promoção da 
causa é uma das estratégias mais importantes para alcançar progresso, porque pode 
nortear a tomada de decisão e melhorar o nível de saúde da população.” 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 30 

Procedem as alegações do recorrente.   
d) a natureza da água bruta, empregando decantação quando os flocos forem densos e 
flotação quando forem mais leves e flutuáveis. 
Conforme CESAN (https://www.cesan.com.br/wp-
content/uploads/2020/08/APOSTILA_DE_TRATAMENTO_DE_AGUA-.pdf):  
3ª Etapa: Decantação ou Flotação Não é adicionado produto químico nessa etapa do 
tratamento. Essa etapa promove a remoção dos flocos formados. A água floculada passa 
para um próximo tanque onde ocorrerá o processo decantação em que esses flocos que 
cresceram no floculador se depositarão no fundo do decantador pela ação da gravidade 
para depois serem removidos. Uma outra alternativa para a decantação é a flotação. Ao 
contrário da decantação, onde os flocos vão para o fundo do tanque pela força da 
gravidade, na flotação os flocos são arrastados para a superfície do tanque devido a 
adição de água com microbolhas de ar que fazem os flocos flutuarem para depois serem 
removidos. A utilização de um decantador ou de um flotador em uma ETA, depende das 
características da água bruta a ser tratada. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para D. 
DEFERIDO 
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Questão 31 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 
c) coagulantes metálicos como o Sulfato de Alumínio ou o PAC, que promovem a união 
das partículas em tanques de mistura rápida. 
Conforme CESAN (https://www.cesan.com.br/wp-
content/uploads/2020/08/APOSTILA_DE_TRATAMENTO_DE_AGUA-.pdf):  
1ª Etapa: Coagulação Produto químico adicionado: Sulfato de Alumínio ou Cloreto de 
Polialumínio (PAC) Na etapa da coagulação o primeiro produto químico que entrará em 
contato com a água é um coagulante, como o Sulfato de Alumínio ou o Cloreto de 
Polialumínio (PAC). Seu objetivo é aglomerar as partículas para que, aderindo umas às 
outras, formem flocos. Essa etapa ocorre no tanque de mistura rápida 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para C. 
 
DEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 059 – SOCORRISTA, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O número de orações no período é equivalente ao número de verbos presentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O ponto e vírgula separa duas orações coordenadas, que, embora relacionadas, 
possuem certa independência. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Único item correto é aquele que menciona “=MED(B2:B5)” não sendo aceita a mudança.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O encosto do banco deve estar posicionado de tal forma que a angulação do quadril 
fique um pouco mais de 90º. Além disso, a cabeça deve permanecer alinhada ao quadril. 
Durante a condução do veículo, o condutor deve permanecer com a lombar apoiada no 
encosto do assento. 
Para garantir a ergonomia durante o desempenho das atividades, os veículos 
preferencialmente devem dispor de apoios. Isso garante que os braços do motorista 
fiquem apoiados e levemente curvados, evitando dores, cansaço excessivo e tensão. 
O uso do cinto de segurança é fundamental para garantir a segurança do motorista. 
Porém, é necessário atenção. Pois, quando não ajustado corretamente, pode impactar 
na postura adequada do motorista. O ideal é que a parte superior do cinto fique 
posicionada no meio do ombro, evitando a sensação de sufocamento no pescoço. 
Não basta apenas ajustar a postura e os equipamentos, pois a ergonomia também se 
baseia em descanso e relaxamento, por isso, é importante realizar pequenas pausas 
durante a condução do veículo. 
Alternativa CORRETA letra C. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 060 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 05 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta erro material. Sendo assim, a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Primeiro "se" → conjunção integrante 
Segundo "se" → pronome reflexivo 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o site Perfil municipal – Tianguá. Site IPECE 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DO CALENDÁRIO NACIONAL DE VACINAÇÃO 2024. Vacina 
varicela (atenuada) Esquema: Administrar uma dose aos 4 (quatro) anos de idade. 
Corresponde à segunda dose da vacina varicela, considerando a dose de tetraviral aos 
15 meses de idade. Volume da Dose e Via de Administração: 0,5mL via subcutânea. 
Particularidades: Crianças não vacinadas oportunamente aos 4 (quatro) anos de idade, 
poderão ser vacinadas com até 6 (seis) anos 11 meses e 29 dias, incluindo as crianças 
indígenas nessa faixa etária. Indígenas a partir dos 7 (sete) anos de idade não vacinados 
ou sem comprovação vacinal, administrar 1 (uma) ou duas doses de vacina varicela 
(atenuada), a depender do laboratório produtor. Trabalhadores da saúde não vacinados 
devem receber uma ou duas doses de vacina varicela (atenuada), a depender do 
laboratório produtor. Quando o fabricante indicar duas doses, respeitar o intervalo de 
30 dias entre as doses. Vacinação simultânea: A vacina varicela (atenuada) pode ser 
administrada simultaneamente com as demais vacinas do calendário, incluindo as 
vacinas tríplice viral e febre amarela. Na impossibilidade de realizar vacinação 
simultânea, adotar o intervalo mínimo de 30 dias entre as vacinas, mínimo de 15 dias. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 062 – TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 21 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta erro material. Dessa forma, a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

Questão 26 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta erro material. Dessa forma, a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com a Norma Regulamentadora nº 13 (NR-13), que trata de caldeiras, vasos 
de pressão, tubulações e tanques metálicos de armazenamento, as caldeiras devem ser 
instaladas em local específico, denominado "área das caldeiras". 
Esse local deve atender a requisitos de segurança, como: 
Acesso controlado. 
Sinalização adequada. 
Isolamento de outras áreas da planta. 
Condições que minimizem riscos aos trabalhadores e ao ambiente. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 063 – ENFERMEIRO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 
 

Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I – A charge, como texto multimodal, combina linguagem verbal (como a palavra "home 
office") e linguagem não verbal (a imagem da mulher acorrentada ao computador). Essa 
junção reforça a crítica à intensificação do trabalho remoto, ilustrando como ele pode 
se tornar opressor. A linguagem verbal e não verbal se complementa para construir 
sentido. 
III – De fato, a charge é um texto multimodal que exige do leitor a mobilização de 
conhecimentos prévios, como: A experiência ou entendimento sobre o home office, a 
sobrecarga de trabalho vivida especialmente por mulheres, o contexto social (como a 
pandemia ou o aumento do trabalho remoto). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Ibge  

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta está correta de acordo com o Site da Prefeitura de Tianguá (Disponível em: 

https://tiangua.ce.gov.br/unidadecultura.php?id=101) sendo assim, permanece o item 
correto.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 

Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Portaria GM/MS n.º 699/2006 - Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela 
Vida e de Gestão. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/prt0699_30_03_2006.html 
Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 
PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006  
Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. 
§ 2º Os recursos relativos ao Termo do Limite Financeiro Global do Município, do Estado 
e do DF serão transferidos pelo Ministério da Saúde, de forma regular e automática, ao 
respectivo Fundo de Saúde, excetuando os recursos transferidos diretamente às 
unidades universitárias federais e aqueles previstos no Termo de Cooperação entre 
Entes Públicos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 

https://tiangua.ce.gov.br/unidadecultura.php?id=101
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A notificação compulsória é a comunicação obrigatória à autoridade de saúde, realizada 
pelos médicos, profissionais de saúde ou responsáveis pelos estabelecimentos de saúde, 
públicos ou privados, sobre a ocorrência de suspeita ou confirmação de doença, agravo 
ou evento de saúde pública, descritos no anexo, podendo ser imediata ou semanal. 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO – SINAN: A notificação deve 
ser realizada por meio do Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan que 
é alimentado, principalmente, pela notificação e investigação de casos de doenças e 
agravos que constam da lista nacional de doenças de notificação compulsória, mas é 
facultado a estados e municípios incluírem outros problemas de saúde importantes em 
sua região. 
Sua utilização efetiva permite a realização do diagnóstico dinâmico da ocorrência de um 
evento na população, podendo fornecer subsídios para explicações causais dos agravos 
de notificação compulsória, além de vir a indicar riscos aos quais as pessoas estão 
sujeitas, contribuindo assim, para a identificação da realidade epidemiológica de 
determinada área geográfica. 
O seu uso sistemático, de forma descentralizada, contribui para a democratização da 
informação, permitindo que todos os profissionais de saúde tenham acesso à 
informação e as tornem disponíveis para a comunidade. É, portanto, um instrumento 
relevante para auxiliar o planejamento da saúde, definir prioridades de intervenção, 
além de permitir que seja avaliado o impacto das intervenções. 
DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA: Para incorporar um agravo ou doença à lista 
de notificação compulsória é necessário considerar alguns aspectos, a exemplo de 
características que possam apresentar riscos à saúde pública: potencial para surto ou 
epidemia; doença ou agravo de causa desconhecida; alteração no padrão clínico-
epidemiológico das doenças conhecidas; considerando o potencial de disseminação, a 
magnitude, a gravidade, a severidade, a transcendência e a vulnerabilidade na 
população. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com Atenção à Saúde do Recém-Nascido - Guia para os Profissionais de Saúde 
- cuidados gerais – Ministério da Saúde, 2014, o item correto é o item D - A 
administração de vitamina K tem finalidade de prevenção de hemorragia neonatal pós 
parto, sendo os outros itens falsos, a - A aplicação de iodopovidona 2,5% ou eritromicina 
5% visa prevenir a conjuntivite neonatal causada frequentemente pela bactéria 
Neisseria gonorrhoeae; b - Após a saída do RN com boa vitalidade pelo canal vaginal, 
recomenda-se o clampeamaento do cordão umbilical de 1 a 3 minutos de vida e verificar 
a existência de 2 artérias e uma veia; c - A temperatura corporal do RN deve ser mantida 
entre 36,5ºC e 37ºC; e – Sempre deve coletar o sangue do cordão umbilical para exames 
laboratoriais. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com Calendário de vacinação, Ministério da Saúde, 2025o item correto é o 
item A - É preconizado 4 doses da vacina contra hepatite B para crianças até 6 anos de 
idade, sendo os outros itens falsos, b – são 3 doses com intervalo de 1 mês da primeira 
dose e intervalo de 6 meses da primeira dose; c - são 3 doses com intervalo de 1 mês da 
primeira dose e intervalo de 6 meses da primeira dose; d – é desejável que o recém-
nascido receba a primeira dose da vacina em 24 horas; e – é recomendado 3 doses da 
vacina para idosos de acordo com o esquema vacinal. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 28 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS DE HEPATITE B E 
COINFECÇÕES, Ministério da Saúde, 2023, o item correto é o item B - A testagem para 
avaliação vacinal não é aplicada de rotina e não pode ser realizado em quem não fez o 
esquema completo de vacina, sendo os outros itens falsos, a – a hepatite B não tem 
cura; c – o exame anti-HBs detecta anticorpos para avaliação da eficácia vacinal, mas 
não é o exame de diagnóstico; d – a hepatite B é de notificação compulsória semanal 
(mediata); e – as doses da vacina são de 1 mês da primeira dose e 6 meses da primeira 
dose. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 31 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Ministério da Saúde, o item correto é o item B - Em casos de acidente 
com cobras, é recomendado procurar imediatamente o hospital para administração do 
soro antiofídico específico devendo levar em consideração a subdivisão de grupos da 
serpente envolvida no acidente, sendo os outros itens falsos, a - Em acidentes com 
escorpiões apresentando dor e parestesias locais leves, não é necessário o soro; c – em 
acidentes com animais peçonhentos não se realiza exames laboratoriais de rotina para 
diagnóstico; d – acidentes com aranha viúva-negra não possui soro específico, sendo o 
tratamento realizado por medicamentos sintomáticos e observação de no mínimo 24 
horas em ambiente hospitalar; e - Em acidentes com lagartas, quadro local presente ou 
não sangramentos ausentes ou presentes apenas em pele ou mucosas é necessário 
administração de soro. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

147 

Questão 34 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Protocolo de atenção básica – Saúde da mulher, está correto apenas o 
que se afirma no item A – 1, 1, 2, 2, 2, sendo os outros itens falsos, pois o injetável 
mensal é composto por combinação de estrogênio e progestagênio (1); pílula oral 
combinada monofásica é composta por estrogênio e progestagênio (1); o injetável 
trimestral é composto por progestagênio, apenas (2); a minipílula é composto por 
progestagênio, apenas (2); e a pílula anticoncepcional de emergência é composta 
progestagênio, apenas (2). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 065 – ENFERMEIRO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A expressão "associadas ao surgimento de novas tecnologias" restringe o sentido de 
"mudanças" — ou seja, não são quaisquer mudanças, mas aquelas que estão associadas 
ao surgimento de novas tecnologias. 
Além disso, ela não está entre vírgulas, o que caracteriza uma oração adjetiva restritiva. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Ibge  

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com a fonte utilizada, o item correto é o item B - Administrar amiodarona 300 
mg IV/IO, pois a amiodarona é a segunda droga de uso na ressuscitação cardiopulmonar 
segundo os protocolos da American Hearth Association, sendo os outros itens falsos por 
não configurarem corretamente o protocolo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

 
 
Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Manual de queimaduras para estudantes – Sociedade Brasileira de 
Queimaduras, 2021, o item correto é o que se afirma no item B - F, V, F, V, V; pois não 
se recomenda abafar fonte de calor por fogo com panos; Se a queimadura for na região 
das mãos, pés e região genital é necessário procurar ajuda hospitalar; as outras 
afirmativas são verdadeiras. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Manual de queimaduras para estudantes – Sociedade Brasileira de 
Queimaduras, 2021, o item correto é o que se afirma no item C – V, V, F, F, pois a terceira 
afirmação é falsa porque o SAMU não é o único componente do atendimento pré-
hospitalar móvel, há também o Corpo de Bombeiros; a quarta afirmação é falsa porque 
o socorrista de atendimento pré-hospitalar deve considerar todas as vítimas de 
queimaduras como politraumatizados porque geralmente essas vítimas com lesões 
extensas de queimaduras, frequentemente existem lesões traumáticas internas, menos 
evidentes, mas associadas a maior gravidade. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Acidente Vascular Cerebral Isquêmico 
Agudo, Ministério da Saúde, 2021, o item correto, de acordo com o que pede a questão, 
é o que se afirma no item B - Deve-se monitorar continuamente, por no mínimo 24h, a 
pressão arterial, oximetria de pulso e eletrocardiografia, sendo os outros itens falsos, a 
– a temperatura deverá ser corrigida a partir de 37,5º; c – é por pelo menos 24 horas; d 
– as escalas são mais aplicadas em paciente pós trombólise mecânica e é após 24 horas; 
e – os exames não são solicitados a cada 12 horas e sim depois de 24 horas, e não se 
pede colesterol. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 067 – ENFERMEIRO DE SAÚDE 
MENTAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Alternativa A – Incorreta. Nos casos de psiquiatria de ligação o médico psiquiatra passa 
a ser um membro efetivo da equipe, acompanhando pacientes em enfermarias ou 
unidades especializadas. 
Alternativa B – Correta. O texto do livro afirma que o psiquiatra de hospital geral está 
muito próximo das ciências biológicas, mas traz contribuições da psicanálise, da 
psicologia social e de ouras abordagens psicológicas. 
Alternativa C – Incorreta. A maior parte dos pacientes não reconhecidos como 
acometidos por transtornos psiquiátricos apresenta-se ao médico com queixas físicas, o 
que dificulta o diagnóstico psiquiátrico.   
Alternativa D – Incorreta. A definição apresentada é da interconsulta do tipo ligação, 
onde se forma um vínculo com o paciente. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 068 – MÉDICO PSF, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 01 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Assertiva I: 
"O texto assume um posicionamento crítico em relação à plataformização do trabalho e 
da educação, evidenciando seus efeitos negativos sobre a saúde e os direitos dos 
trabalhadores e estudantes." Essa assertiva está correta, pois, em análises críticas sobre 
plataformização, é comum apontar impactos negativos como: 
Precarização das condições de trabalho; 
Aumento da carga horária; 
Redução de direitos trabalhistas e educacionais; 
Pressões psicológicas e físicas. 
Assertiva II: 
"A argumentação se constrói a partir da apresentação de dados de pesquisa, citações 
de especialistas e exemplos que ilustram a precarização das relações de trabalho e a 
intensificação das jornadas no contexto da plataformização." Também está correta, pois 
um texto crítico geralmente sustenta suas opiniões com dados, pesquisas empíricas, 
citações de autoridades no tema e exemplos concretos, o que confere credibilidade e 
fundamentação ao argumento. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 04 
Improcedem as alegações do recorrente.   
O jogo polifônico de vozes em um texto argumentativo refere-se à presença de múltiplas 
vozes ou pontos de vista, o que pode ocorrer por meio da citação de especialistas, da 
inclusão de dados de pesquisa, e da referência a outros estudos. Esses elementos 
mostram que o autor está dialogando com outros discursos, o que caracteriza a polifonia 
(conforme proposta por teóricos como Bakhtin). 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 05 
Improcedem as alegações do recorrente.   
Na oração: "A crescente substituição do trabalho e da educação presencial pelo home 
office e ensino remoto tem contribuído para o adoecimento de trabalhadores e 
estudantes." O verbo "tem contribuído" concorda com o sujeito "A crescente 
substituição do trabalho e da educação presencial pelo home office e ensino remoto". 
Trata-se de um sujeito simples, pois há apenas um núcleo: "substituição" — mesmo que 
ele esteja acompanhado de vários complementos e modificadores. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 07 
Improcedem as alegações do recorrente.   
A palavra "plataformização" é formada a partir do substantivo "plataforma" com a 
adição do sufixo "-ização", que é usado para formar substantivos abstratos que indicam 
ação ou efeito de tornar algo conforme o radical da palavra. 
Esse processo é um exemplo clássico de derivação sufixal, em que se acrescenta um 
sufixo a uma palavra primitiva ou derivada, modificando seu significado e classe 
gramatical. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A expressão "associadas ao surgimento de novas tecnologias" restringe o sentido de 
"mudanças" — ou seja, não são quaisquer mudanças, mas aquelas que estão associadas 
ao surgimento de novas tecnologias. 
Além disso, ela não está entre vírgulas, o que caracteriza uma oração adjetiva restritiva. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A opção Superior e Inferior faz com que o texto fique apenas acima e abaixo da imagem, 
deixando espaço livre nas laterais da figura — exatamente o efeito descrito na questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Inserir.”, dessa forma a questão 
permanece.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Ibge  

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 20 
Improcedem as alegações do recorrente.   
A resposta está correta de acordo com o Site da Prefeitura de Tianguá (Disponível em: 

https://tiangua.ce.gov.br/unidadecultura.php?id=101) sendo assim, permanece o item 
correto.  
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

https://tiangua.ce.gov.br/unidadecultura.php?id=101
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Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Notificação Compulsória 
A notificação compulsória é a comunicação obrigatória à autoridade de saúde, realizada 
pelos médicos, profissionais de saúde ou responsáveis pelos estabelecimentos de saúde, 
públicos ou privados, sobre a ocorrência de suspeita ou confirmação de doença, agravo 
ou evento de saúde pública, descritos no anexo, podendo ser imediata ou semanal. 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO – SINAN: A notificação deve 
ser realizada por meio do Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan que 
é alimentado, principalmente, pela notificação e investigação de casos de doenças e 
agravos que constam da lista nacional de doenças de notificação compulsória, mas é 
facultado a estados e municípios incluírem outros problemas de saúde importantes em 
sua região. 
Sua utilização efetiva permite a realização do diagnóstico dinâmico da ocorrência de um 
evento na população, podendo fornecer subsídios para explicações causais dos agravos 
de notificação compulsória, além de vir a indicar riscos aos quais as pessoas estão 
sujeitas, contribuindo assim, para a identificação da realidade epidemiológica de 
determinada área geográfica. 
O seu uso sistemático, de forma descentralizada, contribui para a democratização da 
informação, permitindo que todos os profissionais de saúde tenham acesso à 
informação e as tornem disponíveis para a comunidade. É, portanto, um instrumento 
relevante para auxiliar o planejamento da saúde, definir prioridades de intervenção, 
além de permitir que seja avaliado o impacto das intervenções. 
DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA: Para incorporar um agravo ou doença à lista 
de notificação compulsória é necessário considerar alguns aspectos, a exemplo de 
características que possam apresentar riscos à saúde pública: potencial para surto ou 
epidemia; doença ou agravo de causa desconhecida; alteração no padrão clínico-
epidemiológico das doenças conhecidas; considerando o potencial de disseminação, a 
magnitude, a gravidade, a severidade, a transcendência e a vulnerabilidade na 
população. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
- O Brasil tem demonstrado um notável resultado na diminuição da mortalidade 
precoce. 
- Desta forma, ainda que haja certa convergência nos indicadores regionais de 
mortalidade, o Brasil segue apresentando certas peculiaridades na transição. 
- Mediante este cenário brasileiro foi desenvolvido no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas 
não Transmissíveis (DCNT), e, a partir de então, realizou-se pesquisas nacionais e 
monitoramento das metas de redução de mortalidade e fatores de risco nos últimos 
anos. 
- Tais transformações constituem forte evidência das conquistas e da importância 
desempenhada pelo SUS na promoção da saúde da população brasileira, ainda que 
existam diversos desafios a serem superados. 
- Manifestando-se sob a forma de uma polarização epidemiológica multidirecional, é 
possível afirmar que a transição epidemiológica brasileira continua ainda caracterizada 
por uma tripla carga de doenças, em que altas taxas de morbimortalidade por doenças 
crônicas não transmissíveis, especialmente na população idosa (características de 
regiões em avançado estágio de transição da saúde), coexistem com uma elevada 
incidência e prevalência de doenças infecto-parasitárias, especialmente na população 
abaixo dos 10 anos, e de causas externas, com destaque para os homicídios, na 
população masculina jovem (15-29 anos). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

161 

Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “A Bioética é uma área de estudo 
exclusivamente médica pois, incide frontalmente na pesquisa, e deve ser estudada por 
meio de uma metodologia interdisciplinar.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Terapia antirretroviral durante a gravidez e o parto, junto com profilaxia nos recém-
nascidos. O tratamento contínuo com antirretrovirais reduz significativamente o risco 
de transmissão vertical de HIV. Referência: HHS Panel on Treatment of Pregnant Women 
with HIV Infection and Prevention of Perinatal Transmission. (2021). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 070 – NUTRICIONISTA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Quando ocorre a fermentação de um substrato, a taxa de crescimento microbiano 
diminui devido as diversas alterações que ocorre no meio. As demais alternativas estão 
corretas. 
Diante disso, a letra B é o item correto. 
REFERÊNCIAS 
ORDÓÑEZ, J. A. et al. Tecnologia de alimentos: Componentes dos Alimentos e Processos. 
v. 1. Rio de Janeiro: Artmed; 2007.  
FELLOWS, P. J. Tecnologia do processamento de alimentos: Princípios e Práticas. Porto 
Alegre: Artmed; 2006. 
GAVA, A. J; FRIAS, J. R.G; SILVA, C.A.B. Tecnologia de alimentos: princípios e aplicações. 
São Paulo: Nobel, 2008. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 71 – ODONTÓLOGO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Inserir.”, dessa forma a questão 
permanece.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Ibge  

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
- O Brasil tem demonstrado um notável resultado na diminuição da mortalidade 
precoce. 
- Desta forma, ainda que haja certa convergência nos indicadores regionais de 
mortalidade, o Brasil segue apresentando certas peculiaridades na transição. 
- Mediante este cenário brasileiro foi desenvolvido no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas 
não Transmissíveis (DCNT), e, a partir de então, realizou-se pesquisas nacionais e 
monitoramento das metas de redução de mortalidade e fatores de risco nos últimos 
anos. 
- Tais transformações constituem forte evidência das conquistas e da importância 
desempenhada pelo SUS na promoção da saúde da população brasileira, ainda que 
existam diversos desafios a serem superados. 
- Manifestando-se sob a forma de uma polarização epidemiológica multidirecional, é 
possível afirmar que a transição epidemiológica brasileira continua ainda caracterizada 
por uma tripla carga de doenças, em que altas taxas de morbimortalidade por doenças 
crônicas não transmissíveis, especialmente na população idosa (características de 
regiões em avançado estágio de transição da saúde), coexistem com uma elevada 
incidência e prevalência de doenças infecto-parasitárias, especialmente na população 
abaixo dos 10 anos, e de causas externas, com destaque para os homicídios, na 
população masculina jovem (15-29 anos). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
• Item I: CORRETO 
A contração de polimerização é um fenômeno intrínseco das resinas compostas, 
decorrente da aproximação das moléculas de monômero durante a polimerização, 
gerando tensões na interface adesiva que podem comprometer a durabilidade da 
restauração. 
• Item II: CORRETO 
A técnica de inserção incremental convencional é mais eficaz em cavidades rasas, pois 
em cavidades profundas a polimerização inadequada dos incrementos inferiores pode 
aumentar a contração e a microinfiltração, reduzindo a eficácia da técnica. 
• Item III: INCORRETO 
Resinas compostas com maior porcentagem de carga inorgânica (e não orgânica) e 
menor flexibilidade são preferidas para reduzir a contração de polimerização, pois 
materiais mais rígidos geram menos deformação e tensão na interface adesiva. 
• Item IV: CORRETO 
A fotopolimerização modulada, que utiliza intensidades de luz variáveis, promove uma 
conversão mais homogênea e gradual dos monômeros, reduzindo as tensões internas 
e, consequentemente, a contração de polimerização. 
• Item V: CORRETO 
O Fator C é diretamente proporcional à magnitude da contração de polimerização. 
Técnicas como a inserção oblíqua e o uso de resinas flow como base ajudam a reduzir o 
Fator C, minimizando as tensões geradas durante a polimerização. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) CORRETO:  As resinas nanoparticuladas e microhíbridas são as mais indicadas para 
restaurações posteriores devido à sua resistência compressiva e facilidade de 
manipulação. Essas resinas são preferidas para restaurações posteriores porque 
oferecem maior resistência a cargas oclusais e boas propriedades de polimento, além 
de serem mais fáceis de manipular. 
Justificativa das alternativas erradas: 
a) INCORRETO: Nem todas as cavidades em dentes posteriores devem ser restauradas 
com resinas compostas; apenas aquelas que atendem a critérios específicos, como 
cavidades com caixas proximais reduzidas e términos cervicais visíveis. 
c) INCORRETO: A substituição de restaurações de amálgama por resina composta requer 
uma avaliação cuidadosa do risco de fratura, especialmente em dentes susceptíveis à 
fratura. 
d) INCORRETO: Boas propriedades de polimento são essenciais para o sucesso das 
restaurações em resina composta, especialmente em dentes posteriores. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) INCORRETO: A solubilidade do hemi-hidrato influencia a taxa de deposição dos cristais 
de di-hidrato. Uma maior solubilidade do hemi-hidrato favorece a formação de núcleos 
de cristalização, acelerando a presa.  
b) INCORRETO: O número de núcleos de cristalização é aumentado pela presença de 
partículas finas de gipsita, o que encurta o tempo de presa. 
c) INCORRETO: A taxa de crescimento dos cristais de di-hidrato é influenciada pela 
energia aplicada durante a espatulação, que pode aumentar o número de núcleos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 34 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) INCORRETO: As próteses parciais fixas que substituem caninos maxilares são 
submetidas a mais tensões do que as que substituem caninos mandibulares, devido à 
direção das forças. 
b) INCORRETO: Uma prótese parcial fixa que substitui um canino não deve substituir 
mais de um dente adicional, devido às tensões e complexidade envolvidas. 
c) INCORRETO: O incisivo lateral e o primeiro pré-molar são considerados pilares fracos, 
não ideais, para próteses parciais fixas de substituição de caninos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 

Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
c) CORRETO: A adição de bicarbonato de sódio à solução anestésica pode reduzir a dor 
imediata após a injeção e melhorar o início do efeito anestésico.   
Justificativa das alternativas erradas: 
a) INCORRETO: A parestesia prolongada é mais comumente associada ao uso de 
articaína e prilocaína, não de lidocaína. 
b) INCORRETO: Reações alérgicas, como dermatite eczematóide, podem ocorrer, mas 
não são comuns e geralmente requerem intervenção médica. 
d) INCORRETO: A miotoxicidade de anestésicos locais, como bupivacaína e lidocaína, 
geralmente resulta em regeneração muscular em 3 a 4 semanas, não sendo irreversível. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

171 

Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
c) CORRETO: A candidíase oral pode ocorrer tanto em indivíduos imunocomprometidos 
quanto em pessoas saudáveis, dependendo de fatores como o estado imunológico do 
hospedeiro e o ambiente da mucosa oral.  A candidíase pode se desenvolver em pessoas 
saudáveis e que fatores como o estado imunológico do hospedeiro e o ambiente da 
mucosa oral influenciam a manifestação clínica da infecção. 
Justificativa das alternativas erradas: 
a) INCORRETO: Outras espécies de Candida, como C. tropicalis e C. krusei, também 
podem ser encontradas intraoralmente, embora raramente causem doenças. 
b) INCORRETO: A forma leveduriforme de Candida albicans é considerada relativamente 
inócua, enquanto a forma hifal está associada à invasão do tecido hospedeiro. 
d) INCORRETO: O termo "monilíase" é derivado de uma designação arcaica e seu uso 
deve ser desencorajado; o termo preferido é "candidíase". 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 73 – BIOQUÍMICO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 19 
Improcedem as alegações do recorrente.   
De acordo com o Ibge  

 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
- O Brasil tem demonstrado um notável resultado na diminuição da mortalidade 
precoce. 
- Desta forma, ainda que haja certa convergência nos indicadores regionais de 
mortalidade, o Brasil segue apresentando certas peculiaridades na transição. 
- Mediante este cenário brasileiro foi desenvolvido no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas 
não Transmissíveis (DCNT), e, a partir de então, realizou-se pesquisas nacionais e 
monitoramento das metas de redução de mortalidade e fatores de risco nos últimos 
anos. 
- Tais transformações constituem forte evidência das conquistas e da importância 
desempenhada pelo SUS na promoção da saúde da população brasileira, ainda que 
existam diversos desafios a serem superados. 
- Manifestando-se sob a forma de uma polarização epidemiológica multidirecional, é 
possível afirmar que a transição epidemiológica brasileira continua ainda caracterizada 
por uma tripla carga de doenças, em que altas taxas de morbimortalidade por doenças 
crônicas não transmissíveis, especialmente na população idosa (características de 
regiões em avançado estágio de transição da saúde), coexistem com uma elevada 
incidência e prevalência de doenças infecto-parasitárias, especialmente na população 
abaixo dos 10 anos, e de causas externas, com destaque para os homicídios, na 
população masculina jovem (15-29 anos). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O diagnóstico da psoríase é baseado na apresentação clínica, necessitando eventual 
mente de biópsia de pele para confirmação em casos atípicos ou de dúvida diagnóstica. 
O diagnóstico diferencial clínico deve ser realizado com eczemas, micoses, lúpus 
cutâneo, líquen plano, micose fungoide, parapsoríase em placas, pitiríase rubra pilar, 
pitiríase rósea, doença de Bowen e sífilis secundária.  
No início da formação da placa psoríaca, há edema dérmico, ectasia de vasos da papila 
dérmica e infiltrado perivascular composto de células T, CD8, monócitos e macrófagos. 
Posteriormente, a densidade do infiltrado celular aumenta e células CD8 positivas e 
granulócitos neutrofílicos são encontrados na epiderme, formando os microabcessos de 
Munro, característicos da psoríase. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Secreção nasal e conjuntival: estudos citológicos aplicação clínica. Disponível em: 
Bioquímica Clínica; Allan Graw, Michael J. Murphy, Rajeev Srivastava, Robert A. Cowan, 
Denis St. J. O’Reilly; 5ª edição - Rio de Janeiro: Elsevier, 2015. 
SECREÇÃO CONJUNTIVAL: EXAME BACTERIOLÓGICO E CITOLÓGICO (2004-2008) 
Para o estudo citológico, é realizada uma lâmina corada pelo método de Leishmann, 
onde as células epiteliais são classificadas em normais e queratinizadas, na tentativa de 
representar a magnitude do processo patológico. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

175 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 74 –MÉDICO GINECOLOGISTA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 23 
Improcedem as alegações do recorrente.   
- O Brasil tem demonstrado um notável resultado na diminuição da mortalidade 
precoce. 
- Desta forma, ainda que haja certa convergência nos indicadores regionais de 
mortalidade, o Brasil segue apresentando certas peculiaridades na transição. 
- Mediante este cenário brasileiro foi desenvolvido no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas 
não Transmissíveis (DCNT), e, a partir de então, realizou-se pesquisas nacionais e 
monitoramento das metas de redução de mortalidade e fatores de risco nos últimos 
anos. 
- Tais transformações constituem forte evidência das conquistas e da importância 
desempenhada pelo SUS na promoção da saúde da população brasileira, ainda que 
existam diversos desafios a serem superados. 
- Manifestando-se sob a forma de uma polarização epidemiológica multidirecional, é 
possível afirmar que a transição epidemiológica brasileira continua ainda caracterizada 
por uma tripla carga de doenças, em que altas taxas de morbimortalidade por doenças 
crônicas não transmissíveis, especialmente na população idosa (características de 
regiões em avançado estágio de transição da saúde), coexistem com uma elevada 
incidência e prevalência de doenças infecto-parasitárias, especialmente na população 
abaixo dos 10 anos, e de causas externas, com destaque para os homicídios, na 
população masculina jovem (15-29 anos). 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “A Bioética é uma área de estudo 
exclusivamente médica pois, incide frontalmente na pesquisa, e deve ser estudada por 
meio de uma metodologia interdisciplinar.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 77 –TURISMÓLOGO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a), b) e c) (são idênticas): Todas mencionam que “a crescente substituição do trabalho e 
da educação presencial pelo home office e ensino remoto tem contribuído para o 
adoecimento”, o que claramente expressa uma conotação negativa, pois 
“adoecimento” implica prejuízo à saúde física ou mental. d) A frase apenas relata uma 
situação neutra ou factual, informando que conclusões foram baseadas em análises 
feitas por pesquisadores. Não há aqui nenhum julgamento de valor negativo ou ideia de 
prejuízo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O turismo é uma atividade complexa, que envolve fenômenos sociais, culturais, 
econômicos, espaciais e ambientais. Isso o torna naturalmente interdisciplinar, exigindo 
contribuições de diversas áreas do conhecimento, como: Sociologia, Geografia, 
Economia, Antropologia, Administração, Ecologia. Essa dependência teórica de outras 
disciplinas tem sido apontada como uma limitação epistemológica para que o turismo 
seja plenamente reconhecido como um campo autônomo de conhecimento, com 
teorias e métodos próprios. Ainda está em processo de construção e consolidação de 
sua base epistemológica. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 78 – CUIDADOR SOCIAL, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O número de orações no período é equivalente ao número de verbos presentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O ponto e vírgula separa duas orações coordenadas, que, embora relacionadas, 
possuem certa independência. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Acima de 99,00%.” 
FONTE: Atlas Socioeconômico do Ceará. Site do IPECE. Disponível em: 
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo4/43/images3x/Abastecimento_Urbano_d
e_Agua_2022.jpg 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
 
Questão 20 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tropical Quente Semiárido Brando: Caracteriza-se por temperaturas elevadas durante o 
ano, com um período de chuvas concentrado entre janeiro e maio. A precipitação média 
anual é de aproximadamente 1.210,3 mm. 
Tropical Quente Subúmido: Apresenta um clima tropical com estação seca, com chuvas 
mais distribuídas ao longo do ano, mas ainda com um período seco significativo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação 
para o trabalho, assegurando-se-lhes: I - igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola; II - direito de ser respeitado por seus educadores; III - direito de 
contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores; 
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, 
bem como participar da definição das propostas educacionais. 
Art. 53-A.  É dever da instituição de ensino, clubes e agremiações recreativas e de 
estabelecimentos congêneres assegurar medidas de conscientização, prevenção e 
enfrentamento ao uso ou dependência de drogas ilícitas.  
Art. 55. Os pais ou responsáveis têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na 
rede regular de ensino. 
 Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e facilitarão a 
destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de lazer 
voltadas para a infância e a juventude. 
Alternativa CORRETA letra D. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 79 – ENTREVISTADOR/ DIGITADOR, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

 

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto desconstrói a visão preconceituosa que o garoto tinha de Ana Custódio. Isso 
pode estar relacionado a histórias que abordam o preconceito e sua superação, 
mostrando que o caráter das pessoas não deve ser julgado apenas por aparências 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O número de orações no período é equivalente ao número de verbos presentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O ponto e vírgula separa duas orações coordenadas, que, embora relacionadas, 
possuem certa independência. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O verbo "aproximava-se" exige um complemento com preposição, como em 
"aproximava-se do garoto", caracterizando-o como transitivo indiretamente. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “=MED(B2:B5).”. Sendo assim permanece 
a questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 20 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tropical Quente Semiárido Brando: Caracteriza-se por temperaturas elevadas durante o 
ano, com um período de chuvas concentrado entre janeiro e maio. A precipitação média 
anual é de aproximadamente 1.210,3 mm. 
Tropical Quente Subúmido: Apresenta um clima tropical com estação seca, com chuvas 
mais distribuídas ao longo do ano, mas ainda com um período seco significativo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 80 – ORIENTADOR COM 
HABILIDADE, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O número de orações no período é equivalente ao número de verbos presentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O ponto e vírgula separa duas orações coordenadas, que, embora relacionadas, 
possuem certa independência. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O verbo "aproximava-se" exige um complemento com preposição, como em 
"aproximava-se do garoto", caracterizando-o como transitivo indiretamente 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 
 
Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O Microsoft Word, em suas versões mais recentes, oferece o modo "Foco" (em 
português) como um recurso que elimina distrações, ocultando barras de ferramentas, 
menus e outros elementos da interface, permitindo ao usuário se concentrar 
exclusivamente na escrita do conteúdo. Esse modo é ideal para redatores, jornalistas ou 
qualquer pessoa que deseje um ambiente mais limpo durante a produção de textos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “=MED(B2:B5).”. Sendo assim permanece 
a questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 
 
 
Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Acima de 99,00%.” 
FONTE: Atlas Socioeconômico do Ceará. Site do IPECE. Disponível em: 
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo4/43/images3x/Abastecimento_Urbano_d
e_Agua_2022.jpg 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 25 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta erro material. Dessa forma, a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 35 

 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de: 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade;  IV - acesso 
público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os 
concluíram na idade própria; VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando; VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, 
garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na 
escola; X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) 
anos de idade. 
Alternativa INCORRETA letra D. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 81 – ORIENTADOR SOCIAL, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 
 
 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O número de orações no período é equivalente ao número de verbos presentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O ponto e vírgula separa duas orações coordenadas, que, embora relacionadas, 
possuem certa independência. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 25 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta erro material. Dessa forma, a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Art. 7o Compete ao COGEP: I - acompanhar a elaboração do plano plurianual e da lei 
orçamentária anual da União, no que se referir à execução do Projovem; II - consolidar 
plano de ação do Projovem; III - acompanhar a execução orçamentária, física e financeira 
do Projovem, propondo os ajustes que se fizerem necessários; IV - propor diretrizes e 
formas de articulação com os demais órgãos e instituições públicas e privadas na 
implementação do Projovem; V - estabelecer estratégias de articulação e mobilização 
dos parceiros institucionais e da sociedade civil para atuarem no âmbito do Projovem; 
VI - estimular o controle social e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação da 
sociedade civil, visando fortalecer o desenvolvimento das ações do Projovem; VII - 
consolidar relatório anual de gestão do Projovem; e VIII - elaborar o seu regimento 
interno. Alternativa INCORRETA letra A 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 83 – PEDAGOGO COM 
ESPECIALIDADE EM PSICOPEDAGOGIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 19 
Improcedem as alegações do recorrente.   
De acordo com o Ibge  

 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A afirmativa I está incorreta porque, embora a LDB (Lei 9.394/1996) trate da formação 
de profissionais da educação, ela não reduz a formação do pedagogo à ênfase na gestão 
escolar. Pelo contrário, reforça a formação ampla para docência, gestão e pesquisa 
(BRASIL, 1996). 
A afirmativa II está correta, pois a Constituição Federal de 1988 e a LDB de 1996 
trouxeram avanços significativos, como a garantia do caráter democrático da educação 
e a valorização dos professores (SAVIANI, 2008). 
A afirmativa III está incorreta, pois as Diretrizes Curriculares Nacionais de 2006 não 
limitam a formação do pedagogo à docência na educação infantil e nos anos iniciais, mas 
também abrangem gestão, pesquisa e outras dimensões educacionais (BRASIL, 2006). 
A afirmativa IV está incorreta, pois o movimento progressista da década de 1980 se opôs 
à formação tecnicista e enfatizou uma perspectiva crítica e transformadora da educação 
(LIBÂNEO, 2012). 
Referências: BRASIL. Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional. Diário Oficial da União, Brasília, 1996. BRASIL. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Curso de Pedagogia. Conselho Nacional de Educação, 
2006. LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da escola pública: a pedagogia crítica-social 
dos conteúdos. São Paulo: Cortez, 2012. SAVIANI, Dermeval. História das ideias 
pedagógicas no Brasil. Campinas: Autores Associados, 2008. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
• 1 → B - Entrevistas abertas permitem acesso aos sentidos subjetivos (Minayo, 2010). 
• 2 → D - Questionários estruturados são adequados para levantamento de dados 
estatísticos. 
• 3 → C - A observação participante permite compreender o cotidiano pedagógico 
(Bogdan & Biklen, 1994). 
• 4 → A - Testes padronizados são usados para avaliar perfil cognitivo. 
• 5 → E - O estudo de caso é apropriado para analisar situações clínicas complexas (Yin, 
2016). 
Referências: BOGDAN, R.; BIKLEN, S. Investigação qualitativa em educação. Porto: Porto 
Editora, 1994. MINAYO, M. C. S. O desafio do conhecimento: pesquisa qualitativa em 
saúde. São Paulo: Hucitec, 2010. YIN, R. K. Estudo de caso: planejamento e métodos. 
Porto Alegre: Bookman, 2016. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 84 – SUPERVISOR, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
Questão 08 
Improcedem as alegações do recorrente.   
A expressão "associadas ao surgimento de novas tecnologias" restringe o sentido de 
"mudanças" — ou seja, não são quaisquer mudanças, mas aquelas que estão associadas 
ao surgimento de novas tecnologias. 
Além disso, ela não está entre vírgulas, o que caracteriza uma oração adjetiva restritiva. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 09 
Improcedem as alegações do recorrente.   
a) Isolar um aposto explicativo que esclarece o significado do termo "plataformização 
do trabalho", contribuindo para a coesão textual e a progressão temática. Correta. 
O trecho entre travessões funciona como um aposto explicativo que detalha o conceito 
de “plataformização do trabalho”. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Ibge  

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 29 
Improcedem as alegações do recorrente.   
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e 
moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 
Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: I - ir, vir e estar nos 
logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais; II - opinião 
e expressão; III - crença e culto religioso; IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; V - 
participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; VI - participar da vida 
política, na forma da lei; VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  
Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a 
salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor. 
Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 
Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. 
O castigo físico é considerado toda ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com 
o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em  sofrimento físico 
ou lesão. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 31 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Ao registrar as visitas no Prontuário Eletrônico do SUAS, compreendemos que todos os 
objetivos da visita domiciliar foram cumpridos, além de subsidiar o cálculo com fim de 
repasse financeiro. 
Não existe um número máximo de visitas no dia. Sugere-se que cada visita domiciliar 
seja realizada por um período de, aproximadamente, 45 minutos para cada criança 
atendida no grupo familiar. 
Incentivar a mãe/pai/ cuidador (a) a dar continuidade às atividades passadas durante a 
visita domiciliar – Integração das atividades às rotinas diárias. 
Apenas a sentença II está errada letra D. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes: I - 
descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo; II - participação da 
população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no 
controle das ações em todos os níveis; III - primazia da responsabilidade do Estado na 
condução da política de assistência social em cada esfera de governo. 
Alternativa CORRETA letra C. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O supervisor atual sabe que precisa se dividir em muitas habilidades e criar elos entre 
as atividades de supervisionar, orientar e coordenar, desenvolvendo relações 
verdadeiramente democráticas. 
Hoje a função supervisora se mostra bem mais ampla e o profissional dessa área 
entende a verdadeira essência desse termo: “supervisor”, aquele que vê o geral, que vê 
além e articula ações entre os elementos que envolvem a educação. O supervisor de 
hoje sabe que precisa ser um constante pesquisador e com isso poderá contribuir para 
o trabalho docente, pois essa equipe conta com a sua orientação e apoio. 
A função supervisora nos dias atuais se mostra através de profissionais maduros, 
capacitados para melhor executar propostas de resolução de problemas e enfrentar os 
desafios na escola, e existem muitos desafios para o profissional da Supervisão Escolar, 
já que hoje se especializa para exercer essa função. 
Todas as sentenças estão corretas, letra A. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 87 – TÉCNICO AMBIENTAL, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O número de orações no período é equivalente ao número de verbos presentes. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O ponto e vírgula separa duas orações coordenadas, que, embora relacionadas, 
possuem certa independência. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O Microsoft Word, em suas versões mais recentes, oferece o modo "Foco" (em 
português) como um recurso que elimina distrações, ocultando barras de ferramentas, 
menus e outros elementos da interface, permitindo ao usuário se concentrar 
exclusivamente na escrita do conteúdo. Esse modo é ideal para redatores, jornalistas ou 
qualquer pessoa que deseje um ambiente mais limpo durante a produção de textos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 88 – ARQUITETO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A opção Superior e Inferior faz com que o texto fique apenas acima e abaixo da imagem, 
deixando espaço livre nas laterais da figura — exatamente o efeito descrito na questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 
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Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

III - DAS CONCLUSÕES 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

207 

 

 

 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 89 – ANALISTA AMBIENTAL E DE 
PROJETOS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 01 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Assertiva I: 
"O texto assume um posicionamento crítico em relação à plataformização do trabalho e 
da educação, evidenciando seus efeitos negativos sobre a saúde e os direitos dos 
trabalhadores e estudantes." Essa assertiva está correta, pois, em análises críticas sobre 
plataformização, é comum apontar impactos negativos como: 
Precarização das condições de trabalho; 
Aumento da carga horária; 
Redução de direitos trabalhistas e educacionais; 
Pressões psicológicas e físicas. 
Assertiva II: 
"A argumentação se constrói a partir da apresentação de dados de pesquisa, citações 
de especialistas e exemplos que ilustram a precarização das relações de trabalho e a 
intensificação das jornadas no contexto da plataformização." Também está correta, pois 
um texto crítico geralmente sustenta suas opiniões com dados, pesquisas empíricas, 
citações de autoridades no tema e exemplos concretos, o que confere credibilidade e 
fundamentação ao argumento. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

208 

Questão 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa está em consonância com a crítica feita no texto, defendendo uma 
educação voltada ao desenvolvimento humano integral, e não apenas para suprir 
demandas do mercado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A opção Superior e Inferior faz com que o texto fique apenas acima e abaixo da imagem, 
deixando espaço livre nas laterais da figura — exatamente o efeito descrito na questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Inserir.”, dessa forma a questão 
permanece.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Ibge  

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 20 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta está correta de acordo com o Site da Prefeitura de Tianguá (Disponível em: 

https://tiangua.ce.gov.br/unidadecultura.php?id=101) sendo assim, permanece o item 
correto.  
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

https://tiangua.ce.gov.br/unidadecultura.php?id=101
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Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Art. 7º A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida 
pelo proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou 
jurídica, de direito público ou privado. 
§ 1º Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação 
Permanente, o proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado 
a promover a recomposição da vegetação, ressalvados os usos autorizados previstos 
nesta Lei. 
§ 2º A obrigação prevista no § 1º tem natureza real e é transmitida ao sucessor no caso 
de transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 
§ 3º No caso de supressão não autorizada de vegetação realizada após 22 de julho de 
2008, é vedada a concessão de novas autorizações de supressão de vegetação enquanto 
não cumpridas as obrigações previstas no § 1º .    (Vide ADIN Nº 4.937)                 (Vide 
ADC Nº 42)          (Vide ADIN Nº 4.902)       
Art. 8º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação 
Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou 
de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei. 
§ 1º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e restingas somente 
poderá ser autorizada em caso de utilidade pública. 
§ 2º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação 
Permanente de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 4º poderá ser autorizada, 
excepcionalmente, em locais onde a função ecológica do manguezal esteja 
comprometida, para execução de obras habitacionais e de urbanização, inseridas em 
projetos de regularização fundiária de interesse social, em áreas urbanas consolidadas 
ocupadas por população de baixa renda.   (Vide ADC Nº 42)      (Vide ADIN Nº 4.903) 
§ 3º É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a execução, em 
caráter de urgência, de atividades de segurança nacional e obras de interesse da defesa 
civil destinadas à prevenção e mitigação de acidentes em áreas urbanas. 
§ 4º Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização de futuras intervenções 
ou supressões de vegetação nativa, além das previstas nesta Lei. 
 Art. 9º É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de Preservação Permanente 
para obtenção de água e para realização de atividades de baixo impacto ambiental. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Art 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 
I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da 
qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 
II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e ao 
equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios;                (Vide decreto nº 5.975, de 2006) 
III - ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental e de normas 
relativas ao uso e manejo de recursos ambientais; 
IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas para o uso 
racional de recursos ambientais; 
V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados e 
informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade 
de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 
VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização 
racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio 
ecológico propício à vida; 
VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar 
os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos ambientais 
com fins econômicos. 
Art 5º - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em 
normas e planos, destinados a orientar a ação dos Governos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona com a preservação 
da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observados os princípios 
estabelecidos no art. 2º desta Lei. 
Parágrafo único - As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas em 
consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme LEI Nº 11.959: 
Art. 19.  A aquicultura é classificada como: 
I – comercial: quando praticada com finalidade econômica, por pessoa física ou jurídica; 
II – científica ou demonstrativa: quando praticada unicamente com fins de pesquisa, 
estudos ou demonstração por pessoa jurídica legalmente habilitada para essas 
finalidades; 
III – recomposição ambiental: quando praticada sem finalidade econômica, com o 
objetivo de repovoamento, por pessoa física ou jurídica legalmente habilitada; 
IV – familiar: quando praticada por unidade unifamiliar, nos termos da Lei no 11.326, de 
24 de julho de 2006; 
V – ornamental: quando praticada para fins de aquariofilia ou de exposição pública, com 
fins comerciais ou não. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 093 – GEÓGRAFO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A retirada da mata ciliar e a erosão do solo são fatores que contribuem 
significativamente para o assoreamento dos cursos d'água. Quando a mata ciliar é 
removida, há uma diminuição na capacidade de retenção de sedimentos e de proteção 
do solo contra a erosão. Como resultado, o solo erodido é transportado para os rios, 
causando o assoreamento, ou seja, o acúmulo de sedimentos no leito dos cursos d'água. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XVI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 11 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

III - DAS CONCLUSÕES 


